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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
“ONLINE”

A Prefeitura da Estância de Atibaia, considerando o cancelamento, 
por razões técnicas, da audiência antes designada para transcorrer 
no dia 30 p.p, por transmissão on-line e, considerando a inexistência 
de prédio público municipal adequado para comportar dezenas 
de pessoas, notadamente em razão das exigências sanitárias e, 
considerando as restrições de aglomeração de pessoas determinadas 
no Plano São Paulo de combate ao COVID-19, instituído pelo Decreto 
nº 64.881/2020 e, considerando que o Município de Atibaia encontra-
se atualmente na fase vermelha daquele Plano, com permissão de 
uso de, no máximo, 40 % da capacidade de ocupação dos espaços 
públicos ou abertos ao público e, considerando o parecer da Secretaria 
Municipal de Saúde vetando o uso do Centro de Convenções Victor 
Brecheret para eventos com número indeterminado de pessoas, 
comunicamos os interessados e o público em geral que, a pedido 
da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, será realizada 
AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL no próximo dia 19 de janeiro 
de 2021, às 18H00M, destinado a exposição e discussão do projeto de 
EMPREENDIMENTO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR, A 
SER EDIFICADO À AVENIDA SANTANA, 720, ITAPETINGA 
- NOVA GARDÊNIA, NESTE MUNICÍPIO, conforme consta 
do processo administrativo da Prefeitura da Estância de Atibaia nº 
30.261/2020. Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria 
Geral do Município e coordenada pelo Sr. Marcos Henrique Melo, 
que por este edital de convocação e no uso das atribuições previstas no 
Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) 
membros representantes do Poder Público Municipal para compor a 
mesa diretiva dos trabalhos: Presidente - André P. Agatte-Secretário 
de Mobilidade e Planejamento Urbano; Secretário - Engenheiro 
Clayton Gomes Cavalcante; Assistente – Procurador Municipal Dr. 
Carlos Augusto Doratiotho. A Audiência Pública tem por objetivo 
dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. A participação na audiência será virtual, 
aberta a todo e qualquer cidadão por videoconferência, pormeio 
da rede social FACEBOOK, com acesso livre pela página “http://
www.facebook.com/atibaia”. Os oradores interessados em fazer 
manifestação verbal deverão efetuar inscrição prévia, a partir do 
dia 06 de janeiro de 2021 e até o início da audiência, através do site 
1DOC no endereço https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, pelo 
aplicativo 1DOC (disponível gratuitamente nas plataformas Play 
store e Apple store) no item PROTOCOLO, assunto “Inscrição 
como orador – Audiência de 19.01.2021”, em caso de não possuir 
acesso a internet o cadastro poderá ser realizado pessoalmente na 
Ouvidoria Geral do Município. Os oradores inscritos receberão um 
link para acesso quando chamados a fazer a manifestação durante a 
audiência, com prazo de cinco (5) minutos, observando-se a ordem 
de inscrição e o tempo de duração da audiência previsto no parágrafo 
único do art. 2º do Decreto nº 5.525/2008. Os interessados e o público 
em geral poderão fazer questionamentos ou perguntas, a partir do 
próximo dia 06 de janeiro e até durante a audiência, por meio do 

aplicativo whatsapp (11)9.5610-4538, que poderão ser respondidas 
antes, durante ou depois da reunião. Para maiores informações os 
interessados poderão entrar em contato com à Ouvidoria Geral do 
Município, através de seus canais de atendimento ou ainda  na Rua 
Castro Fafe, 295 - PRÉDIO FACILITA - Centro, de 2ª à 6ª das 10h00 
às 16h00 horas.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 02 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

AVISO – ABERTURA DE LICITAÇÕES

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 48.384/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de material escolar de uso individual, destinado ao uso dos alunos 
da rede municipal de ensino, com entregas parceladas pelo período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 18/01/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 19/01/2021 
AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 48.236/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de pano multiúso descartável, álcool etílico 70º e borrifador, destinados 
a retomada das aulas, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
18/01/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 19/01/2021 AS 
08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 42.568/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual 
aquisição de pães, para consumo dos alunos da rede municipal de 
ensino, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 18/01/2021 AS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 19/01/2021 AS 08h30.

Para aquisição dos editais os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br ou  www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, 
dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis 
da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento de emolumentos no valor de 
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R$ 10,00 (dez reais).

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações, 05 de janeiro de 2.021. 

Everaldo da Silva
Divisão de Licitações 

AVISO – NOVA DATA  - ABERTURA DE ENVELOPE 02

PROCESSO N.º 41.130/2020. TOMADA DE PREÇOS N.º 
020/2020. OBJETO: Contratação de empresa especializada, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para execução de adutora 
de água tratada nos bairros belvedere I e II, Atibaia/SP – CONVÊNIO 
Nº 1025.233-86/2015 (Caixa Econômica Federal). Secretaria de 
Administração, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que foi REDESIGNADO para até as 09 horas do dia 11/01/2020  
NOVA DATA para abertura do Envelope 02 – Habilitação da empresa 
ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, melhor 
classificada no presente certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações, 04 de janeiro de 2.021. 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

AVISO – ABERTURA ENVELOPE N.º 02 ( Habilitação)

PROCESSO N.º 47.037/2020/2020. TOMADA DE PREÇOS N.º 
023/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de limpeza e conservação de complexo educacional 
multidisciplinar, bem como seus mobiliários e equipamentos, 
manutenção de jardins, equipamentos esportivos incluindo piscina 
semi-olímpica de forma contínua, visando a obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão 
de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, pelo 
período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Administração comunica 
a todos os interessados que, após transcorrido o prazo recursal sem 
a apresentação de recurso e/ou impugnações pelos licitantes, fica 
agendado para o dia 11/01/2021 as 14 horas a data de abertura do 
Envelope 02 - Habilitação da empresa DEMAX SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA, melhor classificada no presente certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações, 05 de janeiro de 2.021 

Everaldo da Silva
Divisão de Licitações

AVISO - HOMOLOGAÇÃO

Processo Eletrônico Nº 31.927/2020 Pregão Eletrônico nº 290/2020 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fórmula 
nutricionalmente completa, módulos de triglicérides, proteína isolada 
e suplemento alimentar, destinado aos serviços da central de nutrição 

da Secretaria Municipal de Saúde, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial 
a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 290/2020, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários entre parênteses para o 
lote indicado, ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito 
abaixo: - SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, para o 
lote 01 – (R$40,70). - FRESENIUS KABI BRASIL, para o lote 02 
– (R$25,00). - RICARDO RUBIO EPP, para o lote 04 – (R$52,00). 
- AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI-ME, para o 
lote 07 – (R$29,64). Os lotes 03; 06; foram ANULADOS. Os lotes 
05; 08; 10; foram FRACASSADOS. O lote 09; foi DESERTO. Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento 
e demais anotações legais. Prefeitura da Estância de Atibaia Estado 
de São Paulo Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, aos 28 dias do mês de dezembro de 2020. José Eduardo 
Mariano Secretário da Saúde – Interino

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações 29 de dezembro de 2.020.

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

Processo Eletrônico Nº 38.555/2020 Pregão Eletrônico nº 300/2020 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de brinquedos 
pedagógicos, destinados ao uso dos alunos das creches e educação 
infantil da rede municipal de ensino, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em 
especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 300/2020, referente 
ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores unitários entre 
parênteses para o lote indicado, ofertado pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: - VS COMÉRCIO EIRELI ME, para : 
lote 01 – (R$27,99); 15 – (R$6,99); 16 – (R$6,99); 17 – (R$6,99); 
18 – (R$6,99); 19 – (R$6,99); 20 – (R$6,99); 26 – (R$38,89); 28 
– (R$34,99); 29 – (R$41,94); 30 – (R$41,94); 33 – (R$41,18). - 
EDUARDO J. SANTOS CIA LTDA, para: lote 03 – (R$12,19); 04 
– (R$79,98); 06 – (R$4,49); 07 – (R$50,00); 08 – (R$16,99); 09 
– (R$16,99); 10 – (R$48,00); 11 – (R$49,00); 12 – (R$50,00); 13 
– (R$93,27); 14 – (R$58,39); 21 – (R$94,50); 22 – (R$34,97); 23 
– (R$32,98); 24 – (R$16,49); 31 – (R$43,16); 32 – (R$41,50); 34 
– (R$41,48); 35 – (R$42,99); 36 – (R$75,00); 38 – (R$27,00); 39 – 
(R$212,99); 40 – (R$82,00). - LBT COM. EQUIP. EDUCACIONAIS 
LTDA, para o lote 25 – (R$700,00). Os lotes 02; 05; 27; 37; foram 
FRACASSADOS. Prefeitura da Estância de Atibaia Estado de São 
Paulo Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 29 dias do mês de dezembro 
de 2020. Marcia Aparecida Bernardes Secretária de Educação.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações, 04 de janeiro de 2.021.

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração
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COMUNICADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, de acordo com a Lei nº 
13.019/2014 e alterações, bem como instrução 02/2016 do TCE/
SP e do Decreto Municipal nº 8.416/17 por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados a 
abertura do seguinte CHAMAMENTO:

- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 52.254/2020 TERMO DE COLABORAÇÃO que 
tenha por objeto “atendimento de pessoas idosas no domicílio, por 
um período de 10 meses”. RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: Os envelopes contendo o projeto e a 
documentação das Organizações da Sociedade Civil, OSC’s, deverão 
ser entregues na Sala de Licitações da Secretaria de Administração, à 
Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica – Atibaia/SP, até o dia 08/02/2021 
impreterivelmente às 09:00 horas.

- Informamos aos interessados que o Edital de Chamamento na íntegra 
está disponível no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.
atibaia.sp.gov.br - Plataforma - Parcerias com Entidades do 3º Setor.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações,  30 dias do mês de Dezembro de 2020. 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

COMUNICADO – ARTIGO 16 DA LEI Nº 8.666/93

A Secretaria de Administração, nos termos do artigo 16 da Lei Nº 
8.666/93, comunica que a relação de compras e contratações realizadas 
pela Municipalidade, no período de 01 a 30 de dezembro de 2020, 
encontra-se no Portal da Transparência http://www.atibaia.sp.gov.br/
transparencia/compradireta.asp?p=1 para conhecimento público.

Secretaria de Administração, 04 de janeiro 2021 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Tornamos público que o Termo de Aditamento relacionado a 
seguir, encontra-se disponível no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º M 324/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 210/19

1º Termo de Aditamento da Ata de Registro de Preços n.° 048/2020
Data de assinatura: 28 de Dezembro de 2020.
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Realinhamento de Preço do Lote 08, a partir de 13/08/2020.

Tornamos público que o Termo de Aditamento relacionado a 
seguir, encontra-se disponível no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 33.102/19

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 187/19

1º Termo de Aditamento da Ata de Registro de Preços n.° 150/2020
Data de assinatura: 28 de Dezembro de 2020.
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Realinhamento de Preço do Lote 04, a partir de 13/07/2020.

Secretaria de Administração, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2021. 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO E 
ADITAMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 043/2020
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 44.263/20 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 013/2020 
OBJETO DA PARCERIA: EXECUÇÃO DO “Projeto Esportivo – 
Modalidade: Taekwondo pelo período de 12 (meses)”
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: PROJETO SOCIAL CIDADÃO CAMPEÃO - 
CNPJ nº 29.254.482/0001-98
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2020
VIGÊNCIA: 01/01/2021 à 31/12/2021
SIGNATÁRIOS: Otávio Batista de Lima Neto, CPF n.º 273.782.478-
80 e Barbara de Jesus Cabral, CPF n.º 430.518.618-71

2º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N.º 057/2019
PROCESSO N.º 28.567/19  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
022/2019  
OBJETO DA PARCERIA: prorrogação de prazo ao Termo de 
Colaboração n.º 057/2019 por mais 12 (doze) meses, com início em 
01/01/2021 e término em 31/12/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE ATIBAIA/ASA - CNPJ nº 44.707.206/0001-21
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 916.200,00 (novecentos e dezesseis 
mil e duzentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2020
VIGÊNCIA: 01/01/2021 à 31/12/2021
SIGNATÁRIOS: Márcia Aparecida Bernardes, CPF n.º 293.875.378-
03 e Cinthia Elizabeth Silveira de Paula, CPF n.º 119.796.268-98

1º TERMO DE ADITAMENTO DE RERRATIFICAÇÃO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 041/2020
PROCESSO Nº 39.703/2020   CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
009/2020  
OBJETO DA PARCERIA: correção do objeto nos seguintes 
documentos: Termo de colaboração e extrato. Onde se lê: 
“Atendimento ao “Programa Melhorias da Educação – Atendimento 
às crianças da escola Municipal: Prefeito Gilberto Sant’anna – Polo 
V, Período Integral 2021”, da Secretaria de Educação. ” Leia-se: 
“Atendimento ao “Programa Melhorias da Educação – Atendimento 
às crianças da escola Municipal: Prefeito Gilberto Sant’anna – Polo V, 
Contraturno 2021”, da Secretaria de Educação. ”
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: ESPAÇO CRESCER - LIVRE CRIATIVIDADE 
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- CNPJ nº 04.226.574/0001-33
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2020
VIGÊNCIA: 01/01/2021 à 31/12/2021
SIGNATÁRIOS: Márcia Aparecida Bernardes, CPF n.º 293.875.378-
03 e Raquel Gomes Constantino , CPF n.º 319.298.158-08

1º TERMO DE ADITAMENTO DE RERRATIFICAÇÃO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 040/2020
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 39.716/2020  CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 010/2020   
OBJETO DA PARCERIA: a correção do objeto nos seguintes 
documentos: Ata de sessão, homologação, termo de colaboração e 
extrato. Onde se lê: “Atendimento ao Programa Melhorias da Educação 
– Atendimento às crianças nas unidades escolares: EM Prefeito Walter 
Engrácia de Oliveira, EM Padre Armando Tamassia e EM Therezinha 
do Menino Jesus Sirera– Polo III, Período Integral 2021, da Secretaria 
de Educação” Leia-se: “Atendimento ao “Programa Melhorias da 
Educação – Atendimento às crianças nas unidades escolares: EM 
Prefeito Walter Engrácia de Oliveira, EM Padre Armando Tamassia e 
EM Therezinha do Menino Jesus Sirera– Polo III, Contraturno 2021”, 
da Secretaria de Educação”
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO 
CURUMIM - CNPJ nº 47.952.825/0001-70
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2020
VIGÊNCIA: 01/01/2021 à 31/12/2021
SIGNATÁRIOS: Márcia Aparecida Bernardes, CPF n.º 293.875.378-
03 e Yara Aparecida de Mendonça, CPF n.º 029.774.748-70

Secretaria de Administração, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2021. 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO Nº 22.116/18 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/18 
– PROCESSO ELETRÔNICO Nº 12.944/20 – 3º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/19 – 
Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: LBE4 
Administração e Participações Ltda – Objeto: reajuste de preços no 
importe de 3,4488% – Valor: R$ 38.998,08 – Assinatura: 29/12/2020.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 32.427/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2020 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 132/20 – Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: Oestevalle Pavimentacoes E 
Construcoes Ltda – Objeto: prestação de serviço de varrição – Valor: 
R$ 4.188.000,00 – Vigência: 12 meses – Assinatura: 30/12/2020.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 32.428/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2020 - TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 133/20 - Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: Oestevalle Pavimentacoes E Construcoes 
Ltda – Objeto: prestação de serviços de manutenção e conservação 
das áreas verdes e ajardinadas das vias e logradouros deste município, 
tais como: poda, corte e extração de tocos de árvores, roçadas, 
varrição e congêneres – Valor: R$ 4.428.171,12 – Vigência: 12 meses 
– Assinatura: 30/12/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.039/2020 – CONVITE 
Nº 001/2020 – 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 103/20 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: D.A. Sanches Construtora E Comercio Ltda 

– Objeto: prorrogação de prazo  – Vigência: 60 (sessenta) dias – 
Assinatura: 05/01/2021.

Secretaria de Administração, 05 de janeiro de 2.021. 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração.

 § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93, a Secretaria Municipal de Administração torna público o(s) 
preço(s) registrado(s) na(s) ata(s) abaixo discriminada(s), bem como, 
a(s) respectiva(s) empresa(s) detentora(s), conforme segue:

PROCESSO N.º 02.950/20
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de 
projeto, confecção, instalação e assistência técnica de marcenaria, com 
fornecimento de material, para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 
meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 31/03/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 165/2020
Empresa: JAQUELINE CARVALHO BRISOLA GENTINA.

Lote: 01
Descrição: Marcenaria
Unidade: M2
Valor Unitário: R$ 1.270,00

PROCESSO N.º 05.315/20
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de troféus e 
medalhas para premiação dos jogos e eventos realizados, da Secretaria 
de Esportes e Lazer, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 31/03/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Esportes e Lazer.

Ata de Registro de Preços n.º 166/2020
Empresa: COMERCIAL ACARTE LTDA.

Lote: 01

Item: 01
Descrição: Medalha com projeto personalizado para cada evento 
específico, de cunho cultural ou esportivo, para atendimento dos 
interesses da Prefeitura de Estância de Atibaia. o material utilizado 
deverá ser em zamak (zinco, cobre e magnésio) fundido por 
centrifugação, com o emprego de liga metálica misto de baixo ponto 
de fusão. as faces da medalha possuem detalhes em alto e baixo-
relevo formando um único corpo, nas dimensões, forma, conteúdo 
e detalhamento de acordo com o modelo proposto. o peso mínimo é 
de 65 gramas, a área mínima 7 cm e a espessura de 4 mm. o anverso 
recebe o cunho do brasão do município da Prefeitura da Estância de 
Atibaia secretaria de esporte e lazer em 3d, e o verso é composto de 
uma cavidade contornada com aplique de adesivo branco com resina 
de cobertura. fita especial acetinada com sublimação com face dupla, 
largura de 3 cm e comprimento de 80 cm, arte com a logomarca da 
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Prefeitura de Estância de Atibaia e efeitos gradientes especiais.
Unidade: UN
Valor Unitário: R$  6,74

Item: 02
Descrição: Troféu de 40 cm. Troféu especial personalizado, 
características, base confeccionada com madeira mdf, e corpo 
do troféu confeccionado em metal zamak. Base dividida em dois 
patamares, primeira com altura de 6,5 cm e circunferência 13,1 cm, 
segunda com altura de 1,6 cm e circunferência de 7,7 cm. Fixado na 
base inferior adesivo metalizado, ouro, prata ou bronze, com impressão 
colorida, dimensões 5,5x9cm, para indicação da modalidade, naipe 
e classificação. Fixadas na base superior no sentido vertical, duas 
hastes de metal, paralelas, formato irregular, bordas em 3d, vazadas 
no centro, formato geométrico, projeção tridimensional, revestimento 
metalizado e contorno sinuoso, dimensões 23 cm de altura e 12,26 
cm de largura. Na extremidade inferior da haste frontal as logomarcas 
Prefeitura da Estância de Atibaia, secretaria do esporte e lazer, em 
alto-relevo. Acima destas dentro do espaço vazado, figura, traços da 
logomarca de Atibaia em acrílico impressão uv integradas a haste 
nas cores da prefeitura. Para união das duas hastes, devendo ficar 
afastadas 2 cm uma da outra, deverá ser utilizado 03 fixadores ocultos 
de modo a preservar a integridade das respectivas superfícies, com 
relevos, contornos, detalhes vazados e outros elementos decorativos 
complementares personalizados. Na extremidade superior troféu peça 
de mdf redonda com 1,6 cm de altura por 4,3 cm de circunferência. 
Sobre esta, peça de metal fundido, formato circular, o brasão da 
Prefeitura de Estância de Atibaia em 3d alto-relevo sem pintura. 
Acabamento, banhos, mistos, duas cores, composição, ouro e ouro 
velho, prata e prata velha e cobre metalizado com cobre envelhecido, 
dimensões 7,5 cm de largura, 7,4 cm de altura e 4 mm de espessura.
Unidade: UN
Valor Unitário: R$  96,36

Item: 03
Descrição: Troféu de 50 cm. Troféu especial personalizado, 
características, base confeccionada com madeira mdf, e corpo do 
troféu confeccionado em metal zamak. Base com altura de 10,3 cm e 
circunferência 15,4 cm. Fixado na base inferior adesivo metalizado, 
ouro, prata ou bronze, com impressão colorida, dimensões 8x10cm, 
para indicação da modalidade, naipe e classificação. Fixadas na base 
superior no sentido vertical, duas hastes de metal, paralelas, formato 
irregular, bordas em 3d, vazadas no centro, formato geométrico, 
projeção tridimensional, revestimento metalizado e contorno sinuoso, 
dimensões 28,1 cm de altura e 15,5 cm de largura. Na extremidade 
inferior da haste frontal as logomarcas Prefeitura da Estância de 
Atibaia, secretaria do esporte e lazer, em alto-relevo. Acima destas 
dentro do espaço vazado, figura, traços da logomarca de Atibaia 
em acrílico impressão uv integradas a haste nas cores da prefeitura. 
Para união das duas hastes, devendo ficar afastadas 2 cm uma da 
outra, deverá ser utilizado 03 fixadores ocultos de modo a preservar 
a integridade das respectivas superfícies, com relevos, contornos, 
detalhes vazados e outros elementos decorativos complementares 
personalizados. Na extremidade superior troféu peça de mdf redonda 
com 2,3 cm de altura por 9 cm de circunferência. Sobre esta, peça de 
metal fundido, formato circular, o brasão da Prefeitura de Estância de 
Atibaia em 3d alto-relevo sem pintura. Acabamento, banhos, mistos, 
duas cores, composição, ouro e ouro velho, prata e prata velha e cobre 
metalizado com cobre envelhecido, dimensões 9,4 cm de largura, 9,3 
cm de altura e 4 mm de espessura.
Unidade: UN
Valor Unitário: R$  149,70

Item: 04
Descrição: Troféu de 60 cm. Troféus especiais personalizados, 

características, base confeccionada com madeira mdf, e corpo do troféu 
confeccionado em metal zamak. Fixado na base adesivo metalizado, 
ouro, prata ou bronze, com impressão colorida, dimensões 8x10cm, 
para indicação da modalidade, naipe e classificação. Fixadas na base 
superior no sentido vertical, duas hastes de metal, paralelas, formato 
irregular, bordas em 3d, vazadas no centro, formato geométrico, 
projeção tridimensional, revestimento metalizado e contorno sinuoso. 
Na extremidade inferior da haste frontal as logomarcas Prefeitura da 
Estância de Atibaia, secretaria do esporte e lazer, em alto-relevo. Acima 
destas dentro do espaço vazado, figura, traços da logomarca de Atibaia 
em acrílico impressão uv integradas a haste nas cores da prefeitura. 
Para união das duas hastes, devendo ficar afastadas 2 cm uma da 
outra, deverá ser utilizado 03 fixadores ocultos de modo a preservar 
a integridade das respectivas superfícies, com relevos, contornos, 
detalhes vazados e outros elementos decorativos complementares 
personalizados. Na extremidade superior troféu peça de mdf redonda 
com 2,3 cm de altura por 9 cm de circunferência. Sobre esta, peça de 
metal fundido, formato circular, o brasão da Prefeitura de Estância de 
Atibaia em 3d alto-relevo sem pintura. Acabamento, banhos, mistos, 
duas cores, composição, ouro e ouro velho, prata e prata velha e cobre 
metalizado com cobre envelhecido.
Unidade: UN
Valor Unitário: R$  240,00

Item: 05
Descrição: Troféu de 25 cm. Troféu especial personalizado, 
características, base confeccionada com madeira mdf, e corpo do 
troféu confeccionado em metal zamak. Base do troféu com 3 cm de 
altura e 8 cm de circunferência. Fixado na base adesivo metalizado, 
ouro, prata ou bronze, com impressão colorida, dimensões 2,55x8cm, 
para indicação da modalidade, naipe e classificação. Fixadas na 
base no sentido vertical, duas hastes de metal, paralelas, formato 
irregular, bordas em 3d, vazadas no centro, formato geométrico, 
projeção tridimensional, revestimento metalizado e contorno sinuoso, 
dimensões 15 cm de altura e 6,6 cm de largura. na extremidade inferior 
da haste frontal as logomarcas Prefeitura da Estância de Atibaia, 
secretaria do esporte e lazer, em alto-relevo. Acima destas dentro do 
espaço vazado, figura, traços da logomarca de Atibaia em acrílico 
impressão uv integradas a haste nas cores da prefeitura. Para união 
das duas hastes, devendo ficar afastadas 2 cm uma da outra, deverá 
ser utilizado 03 fixadores ocultos de modo a preservar a integridade 
das respectivas superfícies, com relevos, contornos, detalhes vazados 
e outros elementos decorativos complementares personalizados. Na 
extremidade superior troféu peça de mdf redonda com 1,3 cm de 
altura por 4,3 cm de circunferência. Sobre esta, peça de metal fundido, 
formato circular, o brasão da Prefeitura de Estância de Atibaia em 
3d alto-relevo sem pintura. Acabamento, banhos, mistos, duas cores, 
composição, ouro e ouro velho, prata e prata velha e cobre metalizado 
com cobre envelhecido, dimensões 5,8 cm de largura, 5,7 cm de altura 
e 4 mm de espessura. 
Unidade: UN
Valor Unitário: R$ 97,53
 
PROCESSO N.º 00.296/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material de 
consumo hospitalar, destinado ao uso nas Unidades de Saúde, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 01/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 167/2020
Empresa: ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA.
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Lote: 019
Descrição: Papel termosensível para eletrocardiógrafo 80 mm x 30 
mts. Papel termosensível para realização de Eletrocardiograma (ECG) 
- dimensões de 80 mm x 30 mts.
Unidade: RL
Marca: Tecnoprint
Valor Unitário: R$ 9,67

Ata de Registro de Preços n.º 168/2020
Empresa: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Água oxigenada 01 litro - 10 volumes, notificação 
simplificada - RDC Anvisa 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Farmax
Valor Unitário: R$ 3,90

Lote: 03
Descrição: Álcool etílico 70°/ 70 graus líquido frasco - 1.000 ml, com 
as seguintes especificações técnicas mínimas: - antisséptico; - líquido 
- frasco com 1.000 ml; - notificação simplificada - RDC Anvisa 
199/2006.
Unidade: FR
Marca: Farmax
Valor Unitário: R$ 6,81

Lote: 08
Descrição: Compressa de gaze não estéril - 500 unidades, com as 
seguintes especificações técnicas mínimas: - dimensões de 7,5 x 7,5 
cm dobrada e 15 x 30 cm quando aberta; - confeccionada em 100% 
algodão; - sem filamentos radiopacos; - densidade de 13 fios por cm2, 
apresentando 05 dobras e 08 camadas; - alvejado e hidrofilizado, isenta 
de: resíduos de amido, alvejante óptico, manchas, fios soltos, dobras 
irregulares; - peso aproximado e não inferior a 500gr; - unidade peso 
aproximado e não inferior a 01gr/cada; - embalagem = pacote com 
500 unidades.
Unidade: PT
Marca: Larismed
Valor Unitário: R$ 17,67

Lote: 12
Descrição: Dispositivo de infusão intravenosa 21 g estéril com agulha 
siliconizada, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- calibre 21 g;  - descartável - uso único;  - estéril;  - atóxico;  - 
apirogênico;  - agulha siliconizada.
Unidade: UN
Marca: Solidor
Valor Unitário: R$ 0,18

Lote: 13
Descrição: Dispositivo de infusão intravenosa 23 g estéril com agulha 
siliconizada, com as seguintes especificações técnicas mínimas:  
- calibre 23 g;  - descartável - uso único;  - estéril;  - atóxico;  - 
apirogênico;  - agulha siliconizada.
Unidade: UN
Marca: Solidor
Valor Unitário: R$ 0,18

Lote: 14
Descrição: Dispositivo de infusão intravenosa 25 g estéril com agulha 
siliconizada, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- calibre 25 g; - descartável – uso único; - estéril; - atóxico;  - 
apirogênico - agulha siliconizada.

Unidade: UN
Marca: Solidor
Valor Unitário: R$ 0,17

Lote: 26
Descrição: Vaselina líquida frasco almotolia - 100 ml, notificação 
simplificada - RDC Anvisa 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Farmax
Valor Unitário: R$ 4,87

Ata de Registro de Preços n.º 169/2020
Empresa: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

Lote: 06
Descrição: Clorexidina solução aquosa 0,2%, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: - almotolia com aproximadamente 
100ml; - notificação simplificada – RDC ANVISA 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Indalabor
Valor Unitário: R$ 1,58

Lote: 07
Descrição: Clorexidina solução degermante 2,0%, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: - solução degermante de clorexidina 
2,0%; - almotolia com aproximadamente 100 ml; - notificação 
simplificada – RDC ANVISA 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Vic Pharma
Valor Unitário: R$ 2,03

Lote: 10
Descrição: Detergente enzimático com no mínimo 3 (três) enzimas – 
frasco 1.000 ml, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- 100% biodegradável, para desincrustação e remoção de resíduos 
orgânicos de artigos e instrumentais médicos - hospitalares / 
odontológicos; - apresentação = frasco 1.000 ml (01 litro); - R.D.C. 
nº 55 /2012.
Unidade: FR
Marca: Ciclo Farma
Valor Unitário: R$ 18,30

Lote: 11
Descrição: Dispositivo de infusão intravenosa 19 g estéril com agulha 
siliconizada, com as seguintes especificações técnicas mínimas:  
- calibre 19 g;  - descartável - uso único; - estéril;  - atóxico;  - 
apirogênico;  - agulha siliconizada.
Unidade: UN
Marca: Medix
Valor Unitário: R$ 0,25

Lote: 16
Descrição: Gel eletrocondutor para ultrassom – 5 litros, 
com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- gel eletrocondutor; - isento de sal e resistente à corrosão; - destinado 
ao uso em equipamento de ultrassonografia (U.S.G.); - apresentação 
= frasco 5.000 ml (5 litros).
Unidade: FR
Marca: Multigel
Valor Unitário: R$ 16,48

Ata de Registro de Preços n.º 169/2020
Empresa: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

Lote: 06
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Descrição: Clorexidina solução aquosa 0,2%, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: - almotolia com aproximadamente 
100ml; - notificação simplificada – RDC ANVISA 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Indalabor
Valor Unitário: R$ 1,58

Lote: 07
Descrição: Clorexidina solução degermante 2,0%, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: - solução degermante de clorexidina 
2,0%; - almotolia com aproximadamente 100 ml; - notificação 
simplificada - RDC ANVISA 199/2006.
Unidade: FR
Marca: Farmax
Valor Unitário: R$ 2,03

Lote: 10
Descrição: Detergente enzimático com no mínimo 3 (três) enzimas – 
frasco 1.000 ml, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- 100% biodegradável, para desincrustação e remoção de resíduos 
orgânicos de artigos e instrumentais médicos – hospitalares / 
odontológicos; - apresentação = frasco 1.000 ml (01 litro); - R.D.C. 
nº 55 /2012.
Unidade: FR
Marca: Ciclo Farma
Valor Unitário: R$ 18,30

Lote: 11
Descrição: Dispositivo de infusão intravenosa 19 g estéril com agulha 
siliconizada, com as seguintes especificações técnicas mínimas:  
- calibre 19 g;  - descartável – uso único;  - estéril;  - atóxico;  - 
apirogênico;  - agulha siliconizada.
Unidade: UN
Marca: Medix
Valor Unitário: R$ 0,25

Lote: 16
Descrição: Gel eletrocondutor para ultrassom – 5 litros, 
com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- gel eletrocondutor; - isento de sal e resistente à corrosão; - destinado 
ao uso em equipamento de ultrassonografia (U.S.G.); - apresentação 
= frasco 5.000 ml (5 litros).
Unidade: FR
Marca: Multigel
Valor Unitário: R$ 16,48

Ata de Registro de Preços n.º 170/2020
Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Lote: 24
Descrição: Solução de cloreto de sódio 0,9% 100 ml – estéril, com 
as seguintes especificações técnicas mínimas: - 100 ml; - estéril; - 
atóxico; - apirogênico; - sistema fechado - de acordo com a RDC nº 
29/2007.
Consumo Estimado Anual: 10.000
Unidade: UN
Valor Unitário: R$ 1,69

Lote: 25
Descrição: Solução de cloreto de sódio 0,9% 250 ml – estéril, com 
as seguintes especificações técnicas mínimas: - 250 ml; - estéril; - 
atóxico; - apirogênico; - sistema fechado – de acordo com a RDC nº 
29/2007.
Unidade: UN
Marca: Fresenius

Valor Unitário: R$ 1,90

Ata de Registro de Preços n.º 171/2020
Empresa: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Lote: 20
Descrição: Placa de carvão ativado, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: - cobertura de contato de baixa aderência, envolto 
por camada de tecido-não-tecido (TNT), impregnada por carvão 
ativado e prata (AG+); - dimensões aproximadas e não superiores a 
10 cm x 12 cm.
Unidade: UN
Marca: Fresenius
Valor Unitário: R$ 14,85

Ata de Registro de Preços n.º 172/2020
Empresa: MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI.

Lote: 17
Descrição: Hipoclorito de Sódio 1%, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: - 1% de cloro ativo (solução 10 mg cloro/ml); - 
embalagem âmbar / frasco escuro; - frasco com capacidade de 01 
(hum) litro.
Unidade: FR
Marca: Indalabor
Valor Unitário: R$ 4,49

Ata de Registro de Preços n.º 173/2020
Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.

Lote: 02
Descrição: Álcool etílico 70% / 70 graus líquido frasco com 1000ml, 
desinfetante / saneante; uso hospitalar em superfícies fixas e artigos 
não críticos.
Unidade: FR
Marca: Itajá
Valor Unitário: R$ 3,69

Lote: 09
Descrição: Compressa de gaze estéril 7,5 cm x 7,5 cm 13 fios 
envelope com 05 unidades, com as seguintes especificações técnicas 
mínimas: - dimensões de 7,5 cm x 7,5 cm dobrada e 15 cm x 30 
cm quando aberta; - confeccionada em 100% algodão – isenta de 
filamentos radiopacos; - densidade de 13 fios por cm2; - 05 dobras e 
08 camadas; - alvejado e hidrofilizado, isenta de: resíduos de amido, 
alvejante óptico, manchas, fios soltos, dobras irregulares; - embalada 
em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; - 
embalagem com 5 unidades; - o produto deverá atender a NBR 13843.
Unidade: EV
Marca: América
Valor Unitário: R$ 0,25

Lote: 15
Descrição: Envelope para esterilização em autoclave – 14 cm x 29 
cm, com as seguintes especificações técnicas mínimas: - indicados 
para esterilização em autoclaves a vapor; - dimensões aproximadas 
= 14 cm x 29 cm; - fita autoadesiva para fechamento do envelope; 
- permeável ao vapor e ao ar; - impermeável a microrganismo; - 
selagem = no mínimo duplo - proporcionando maior segurança; - 
indicador químico com dispositivo que identifique a finalização do 
processo de esterilização (mudança de cor); - acondicionados (no 
ato da entrega), em embalagem com quantidade não superior a 200 
unidades, identificadas com quantidade, lote e validade, garantindo 
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rastreabilidade.
Unidade: UN
Marca: Amcor
Valor Unitário: R$ 0,22

Lote: 18
Descrição: Papel lençol 70 cm x 50 mt, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: - destinado ao uso em consultórios, clínicas, 
hospitais e ambulatórios; - dimensões aproximadas e não inferiores 
a 70 cm (largura) x 50 mt (comprimento); - confeccionado em papel 
100% celulose virgem - não reciclado (ausente de contaminantes); - 
alta absorção; - controle microbiológico e de irritabilidade - prevenção 
das irritações dérmicas; - embalados individualmente, garantindo 
segurança ao produto.
Unidade: RL
Marca: Flexpell
Valor Unitário: R$ 7,90

Lote: 22
Descrição: Seringa de 10 ml descartável e estéril, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: atóxica e apirogênica; - capacidade 
de 10 ml sem agulha; - com dispositivo de segurança do tipo retrátil 
(retração da agulha para dentro do cilindro após o uso) ou do tipo 
protetor articulado (alojamento da agulha após o uso - tipo clipe / 
capa ou cápsula); - embalagem de polietileno associado a papel 
grau cirúrgico; - abertura com sistema de pétalas; - bico rosqueável. 
- atender a NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços 
de Saúde; - portaria GM n° 939 de 18 de novembro de 2008, dou 
19/11/2008.
Unidade: UN
Marca: BD Emerald
Valor Unitário: R$ 0,45

Lote: 23
Descrição: Seringa de 5 ml descartável e estéril, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: - atóxica e apirogênica; - capacidade 
de 5 ml sem agulha; - com dispositivo de segurança do tipo retrátil 
(retração da agulha para dentro do cilindro após o uso) ou do tipo 
protetor articulado (alojamento da agulha após o uso - tipo clipe / 
capa ou cápsula); - embalagem de polietileno associado a papel 
grau cirúrgico; - abertura com sistema de pétalas; - bico rosqueável; 
- atender a NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho Em Serviços 
De Saúde; - Portaria Gm n° 939 de 18 de novembro de 2008, dou 
19/11/2008.
Unidade: UN
Marca: BD Emerald
Valor Unitário: R$ 0,38

Ata de Registro de Preços n.º 174/2020
Empresa: NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES LTDA.

Lote: 21
Descrição: Preservativo masculino de látex lubrificado 52 mm, com 
as seguintes especificações técnicas mínimas: - largura aproximada e 
não inferior a 52 mm; - comprimento aproximado e não inferior a 16 
cm; - confeccionado em látex; - lubrificado; - embalagem = individual.
Unidade: UN
Marca: Rilex
Valor Unitário: R$ 0,21

Ata de Registro de Preços n.º 175/2020
Empresa: POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

Lote: 04
Descrição: Atadura de crepom – 8 cm, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: - atadura de crepom confeccionada em tecido 
misto; - composição: algodão (mínimo de 60%), poliéster e elastano; - 
13 fios/cm² – elasticidade; - confeccionada em material que possibilite 
a esterilização por métodos convencionais; - acabamento na lateral 
isento de desfiamento e fios soltos; - dimensões de 08 cm de largura 
x 1,80 mt de comprimento; - não estéril; - enrolamento uniforme; 
- embalada individualmente em invólucro que garante / assegure a 
integridade do produto até o momento da sua utilização; - atender 
ABNT e NBR 14056.
Unidade: UN
Marca: Polar Fix
Valor Unitário: R$ 0,32

PROCESSO N.º 00.797/20
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Cestas Básicas 
para uso do Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional, 
para fornecimento a pessoas vulneráveis do Município, com entrega 
parcelada, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 02/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social

Ata de Registro de Preços n.º 176/2020
Empresa: DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Cesta básica contendo: 02 pacotes de macarrão com 
ovos tipo parafuso/espaguete :ingredientes básicos: sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), isento de amido de milho e farinha 
de trigo tipo 2. embalagem primária: pacotes com capacidade mínima 
de 500 g. validade mínima de 12 meses. marca: Paulista; 01 pacote 
de achocolatado em pó: ingredientes: açúcar, cacau, maltodextrina, 
estabilizante lecitina de soja. embalagem : pacotes com capacidade 
400grs. validade mínima de 06 meses. marca: Apti;05 kg de arroz 
tipo agulhinha :arroz tipo agulha, cor branca polida, longo, fino, 
tipo1, sem sujidades. embalagem primária: pacotes contendo 05 
quilos. validade mínima de 12 meses. marca: Aninha; 01 kg de 
sal refinado extra, iodado: composição: sal refinado extra, iodato 
de potássio, anti-umectantes (ferrocianeto de sódio e dióxido de 
silício). Embalagem primária: pacotes de polietileno de 01(um)quilo. 
validade indeterminado. marca: Norsal; 03 frascos de óleo de soja 
tipo 1:embalagem primária: garrafa pet contendo 900 ml. validade 
mínima 5 meses marca: Saúde; 03 kg de açúcar refinado: embalagem 
primária: pacotes de polietileno contendo 01(um)quilo. validade 
mínima de 12 meses marca: Caravelas; 01 pacote de fubá mimoso: 
farinha fina de milho, enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina 
b9). embalagem primária: pacotes de polietileno com 500g. validade 
mínima de 6 meses. marca: Hikari; 02 pacotes de café em pó: café 
torrado e moído tipo tradicional, deverá conter  selo  de pureza 
abic – embalagem primária: pacotes de 500 g. validade mínima 6 
meses. marca: Odebrecht; 03 kg de feijão carioquinha: classe cores, 
grupo 1 comum. característica do produto: deverá ser novo, de cor 
característica, de formato e tamanho naturais, maduros, limpos 
e secos, isentos de impurezas e materiais estranhos. embalagem: 
pacotes contendo 1 kg. validade mínima 6 meses. marca: Master 
Kuka; 02 pacotes de bolacha tipo cream-cracker: ingredientes básicos: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
açúcar, sal, emulsificante, fermentos químicos. embalagem primária: 
pacote com 200 g. validade mínima: 6 meses. marca: Duchen; 02 
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latas de sardinha em óleo comestível: ingredientes básicos: sardinha, 
água, óleo comestível e sal. embalagem primária: lata com 125 g. 
validade mínima: 6 meses marca: Robinson Crusoe; 02 pacotes ou 
latas de leite em pó integral: ingredientes básicos: leite integral, 
emulsificante lecitina de soja. deverá ser fortificado com vitaminas. 
embalagem primária: pacote metalizado ou lata com capacidade 
para 400 g. validade mínima: 12 meses. marca: Danky; 01 pacote 
de farinha de trigo: farinha de trigo tipo 1 enriquecida com ferro e 
ácido fólico. embalagem: pacotes plásticos com 01 k. marca: Rosa 
Branca; 01 pacote de goiabada: ingredientes básicos: goiaba ou polpa 
de goiaba, açúcar e acidulante. embalagem: pacotes de 400 g marca: 
Stella D’oro; 01 pacote de extrato de tomate : descrição do produto: 
concentrado de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos 
maduros selecionados, sem pele, sem sementes, isentos de sujidades 
e fermentação. ingredientes básicos: tomate, açúcar e sal. marca: 
Stella D’oro. embalagem primária: latas de 340 g. validade mínima 
de 180 dias. obs.: a cesta básica deverá ser entrega em embalagem 
plástica reforçada, constando as seguintes informações: embalado 
em: ___/___/___ (dia/mês/ano),consumir até. ___/___/____(dia/mês/
ano).
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 88,49

PROCESSO N.º 01.172/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de bolachas 
doces e salgadas destinadas aos usuários do Laboratório Municipal 
no “desjejum” pós coleta de exames laboratoriais, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 03/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria De Saúde

Ata de Registro de Preços n.º 177/2020
Empresa: J. OLIVEIRA - IMPORTACAO & EXPORTACAO – 
EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Bolacha, caixa contendo 180 embalagens de 02 unidades 
de bolachas doces.
Unidade: CX
Marca: SP
Valor Unitário: R$ 27,60

Lote: 02
Descrição: Bolacha, caixa contendo 180 embalagens de 02 unidades 
de bolachas salgadas.
Unidade: CX
Marca: SP
Valor Unitário: R$ 26,60

PROCESSO N.º 01.444/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de livros de 
leitura destinado ao uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino, da 
Secretaria de Educação, pelo período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 06/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 178/2020
Empresa: KRAUSS & FREITAS COMERCIO LTDA.

Lote: 01
Descrição: O Menino Maluquinho, Autor: Ziraldo, Editora: 

Melhoramentos.
Unidade: UN
Marca: Editora Melhoramentos

PROCESSO N.º 02.259/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de uniforme 
operacional, destinado ao uso dos funcionários das diversas Secretarias 
da Prefeitura da Estância de Atibaia, com entregas parceladas, por um 
período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 06/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Recursos Humanos

Ata de Registro de Preços n.º 179/2020
Empresa: A. M. WELLER CONFECCOES.

Lote: 01

Item: 01
Descrição: Boné modelo americano Confeccionado em brim santista; 
cor azul (CMYK 93.60.26.10 ou RGB 34.84.130). Forrado com TNT, 
botão de plástico com logotipo da Prefeitura da Estância de Atibaia 
silkado na lateral com a cor branca, silkado frontal com os dizeres 
“Prefeitura da Estância de Atibaia” com a cor branca. Fechamento em 
plástico regulável.
Unidade: UN
Marca: Uni-K
Valor Unitário: R$ 14,88

Ata de Registro de Preços n.º 180/2020
Empresa: LINCK COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Lote: 04

Item: 01
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 36. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 02
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 38. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 03
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 40. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 04
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 42. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 05
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 44. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00
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Item: 06
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 46. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 07
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 48. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 08
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 50. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 09
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 52. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 10
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 54. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 11
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 56. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 12
Descrição: Calça modelo profissional em brim – tamanho n° 58. 
Unidade: UN
Marca: Linck
Valor Unitário: R$ 30,00

Ata de Registro de Preços n.º 181/2020
Empresa: SAL DA TERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA.

Lote: 03

Item: 01
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. EG 
(XG).
Unidade: UN
Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Item: 02
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. EGG 
(XXG).
Unidade: UN
Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Item: 03
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. G.
Unidade: UN

Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Item: 04
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. GG.
Unidade: UN
Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Item: 05
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. M.
Unidade: UN
Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Item: 06
Descrição: Camisa polo operacional gola azul manga longa tm. P.
Unidade: UN
Marca: Sal da Terra
Valor Unitário: R$ 27,94

Ata de Registro de Preços n.º 182/2020
Empresa: S.S CONFECCOES – EIRELI.

Lote: 02

Item: 01
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm. EG (XG).
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

Item: 02
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm. EGG (XXG).
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

Item: 03
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm. G.
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

Item: 04
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm.GG.
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

Item: 05
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm. M.
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

Item: 06
Descrição: Camisa polo operacional gola azul tm. P.
Unidade: UN
Marca: SS Confecções
Valor Unitário: R$ 25,21

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 05 dias do mês de 
Janeiro de 2020.
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Jairo de Oliveira Bueno 
Secretário de Administração.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93, a Secretaria Municipal de Administração torna público o(s) 
preço(s) registrado(s) na(s) ata(s) abaixo discriminada(s), bem como, 
a(s) respectiva(s) empresa(s) detentora(s), conforme segue:

PROCESSO N.º 06.048/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material 
de consumo, destinado ao uso dos consultórios odontológicos, da 
Secretaria de Saúde, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 07/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 183/2020
Empresa: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.

Lote: 04
Descrição: Câmara escura para revelação. Câmara escura para 
revelação – especificações técnicas: peso: 1,8 kg; dimensão: largura 34 
cm, profundidade 29 cm, altura: 22 cm. Dimensões internas: largura 
24 cm, profundidade: 30 cm, altura 17 cm. a câmara escura não possui 
sistema elétrico. Características: angulagem para entrada das mãos, 
tornando fácil o acesso às cubas, evitando o mau posicionamento do 
operador, evitando o seu stress físico durante a revelação do filme. 
Caixa moldada em poliestireno de alto impacto, com chapa bicolor, 
sendo que a superfície externa é branca com alto-brilho, e a parte 
interna sem brilho, evitando a velação dos filmes radiográficos. 
Garantia de 1 ano da data de entrega. Com registro na Anvisa.
Unidade: UN
Marca: Biotron
Valor Unitário: R$ 151,44

Lote: 05
Descrição: Cimento de zinco frasco 10 ml, constando externamente 
na embalagem marca comercial, procedência de fabricação; 
recomendações para armazenamento; validade mínima de 1 ano 
e meio da data de entrega. o produto deverá obedecer a legislação 
atual vigente. Com registro na Anvisa e certificado de boas práticas de 
fabricação ou certificado de isenção.
Unidade: FR
Marca: Sswhite
Valor Unitário: R$ 16,42

Lote: 06
Descrição: Cimento de zinco pó frasco 28 g.
Unidade: FR
Marca: Sswhite
Valor Unitário: R$ 16,42

Lote: 07
Descrição: Cimento dual resinoso, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: pasta base; pasta catalisadora; agente de cimentação 
adesiva permanente e de cura dual; radiopaco; cor universal / A3; 
quantidade nos tubos não inferior a 2,5 g.
Unidade: CJ
Marca: Biodinâmica
Valor Unitário: R$ 81,45

Lote: 08
Descrição: Cimento provisório pré manipulado, cimento provisório 
pré manipulado, obturador provisório, frasco 25 gr.
Unidade: UN
Marca: Allplan
Valor Unitário: R$ 9,17

Lote: 19
Descrição: Lamparina Hanau a álcool. 
Unidade: UN
Marca: Impla
Valor Unitário: R$ 20,10

Lote: 24
Descrição: Motor de suspensão chicote max. Motor de suspensão 
chicote max – equipamento elétrico desenvolvido para prótese, com 
finalidade de corte, lapidação, desgaste, polimento, gravações. Prende 
mandris padrão odontológico 2,35 mm, baixo nível de vibração, 
dispensa lubrificação, caneta com três rolamentos, troca rápida de 
broca. Acompanha maleta. Alto torque, 110 w de potência; velocidade 
de até 15.000rpm; 127 ou 220 volts. Validade mínima de 1 ano a partir 
da data da entrega.
Unidade: UN
Marca: Beltec
Valor Unitário: R$ 365,00

Ata de Registro de Preços n.º 184/2020
Empresa: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Alavanca apical reta tipo goiva, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: confeccionada em aço inoxidável; 
lâmina longa, fina e côncava; ponta ativa em formato de goiva; isenta 
de cantos vivos; tratamento térmico das peças; cada peça deverá ter 
gravado: referência; logomarca do fabricante; lote de fabricação, 
para efeito de garantia; dimensões aproximadas 15,0 cm; embaladas 
individualmente.
Unidade: UN
Marca: 6B Invent
Valor Unitário: R$ 18,35

Lote: 11
Descrição: Cureta tipo MC Call n 17-18 dupla, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: confeccionada em aço inoxidável; 
cabo oitavado; possui 2 pontas ativas e cortantes; dimensões 
aproximadas e não inferiores = 17 cm.
Unidade: UN
Marca: Golgran
Valor Unitário: R$ 12,76

Lote: 12
Descrição: Cureta tipo MC Call n 19-20 dupla, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: confeccionada em aço inoxidável; 
cabo oitavado; possui 2 pontas ativas e cortantes; dimensões 
aproximadas e não inferiores = 17 cm.
Unidade: UN
Marca: Golgran
Valor Unitário: R$ 12,76

Lote: 13
Descrição: Disco de Carborundum, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: disco para desgaste de metal; composição; 
carboneto de silício; tamanho aproximado de 22 mm de diâmetro.
Unidade: UN
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Marca: Labordental
Valor Unitário: R$ 1,34

Lote: 18
Descrição: Kit de acabamento e polimento de resina composta, com 
as seguintes especificações técnicas mínimas: confeccionada em aço 
inoxidável; borracha; silicone; óxido de alumínio; formatos chama, 
taça e lentilha; haste regular, polida e concêntrica; compreende 03 
em forma de chama, 2 em forma de taça e 2 em forma de lentilha; 
sanitizadas e esterilizadas; apresentação em kit com 7 unidades.
Unidade: KIT
Marca: Microdont
Valor Unitário: R$ 38,50

Lote: 22
Descrição: Lima tipo k nº 25 de 21 mm, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: produzida em aço inoxidável; secção quadrangular; 
torção de 18 a 20 espiras; lâminas em ângulo de 45°; embalagem no 
ato da entrega - kit com no mínimo 6 unidades.
Unidade: KIT
Marca: D Perfect
Valor Unitário: R$ 14,90

Lote: 23
Descrição: Lima tipo k nº 25 de 25 mm, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: produzida em aço inoxidável; secção quadrangular; 
torção de 18 a 20 espiras; lâminas em ângulo de 45°; embalagem no 
ato da entrega kit com no mínimo 6 unidades.
Unidade: KIT
Marca: D Perfect
Valor Unitário: R$ 14,90

Lote: 26
Descrição: Verniz cavitário, com as seguintes especificações técnicas 
mínimas: composição; nitrocelulose; acetato de etilia; álcool etílico; 
apresentação = frasco com quantidade não inferior a 10 ml.
Unidade: UN
Marca: Sswhite
Valor Unitário: R$ 23,90

Ata de Registro de Preços n.º 185/2020
Empresa: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI.

Lote: 09
Descrição: Creme dental com flúor. Creme dental com flúor, com 50 
g, com 1000 a 1500 ppm de flúor e sabor agradável.
Unidade: UN
Marca: Free Dent
Valor Unitário: R$ 1,35

Lote: 15
Descrição: Escova dental adulto com cabo sextavado e cerdas macias, 
com as seguintes especificações técnicas mínimas: cabo sextavado; 
cabeça retangular, pequena e com cantos arredondados contendo 
no mínimo 3 x 6 fileiras de tufos; cerdas plumadas ultramacias, 
com comprimento uniforme, artificiais, homogêneas e com pontas 
arredondadas; embaladas individualmente; com protetor de cerdas.
Unidade: UN
Marca: Powerdent
Valor Unitário: R$ 9,50

Lote: 16
Descrição: Fio dental escolar, com as seguintes especificações técnicas 
mínimas: composição fibra de politetrafluoretileno (PTFE); cera 
microcristalina, quantidade não superior a 25 metros por embalagem.

Unidade: UN
Marca: Alg
Valor Unitário: R$ 1,05

Ata de Registro de Preços n.º 186/2020
Empresa: ROSILENE VIEIRA LOPES.

Lote: 02
Descrição: Avental de borracha plumbífero odontológico, adulto, com 
protetor, com dimensões aproximadas de 0,60 x 0,90 cm. Em borracha 
plumbífera com proteção equivalente a 0,25 mmpb. Revestido em 
tecido lavável e fechamento com velcro ou cinto. Garantia de 1 ano 
da data da entrega. Registro na Anvisa.
Unidade: UN
Marca: Unemol
Valor Unitário: R$ 440,00

Lote: 10
Descrição: Cureta tipo MC Call n 13-14 dupla, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: confeccionada em aço inoxidável; 
cabo oitavado; possui 2 pontas ativas e cortantes; dimensões 
aproximadas e não inferiores = 17 cm.
Unidade: UN
Marca: ABC
Valor Unitário: R$ 16,59

Lote: 20
Descrição: Lidocaína a 5% pomada, com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: contendo no mínimo 20 gr de lidocaína 50 mg/g; 
composição: cada grama contém: lidocaína 50 mg; veículo Q.S.P. 1 
g; veículos: macrogol, propilenoglicol, butil-hidroxianisol, sacarina 
sódica, essência e corante.
Unidade: UN
Marca: EMS
Valor Unitário: R$ 14,20

PROCESSO N.º 36.847/19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/19

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de camisetas gola 
careca com manga curta, destinados ao uso da Secretaria de Saúde, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 07/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 187/2020
Empresa: DCG CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BOLSAS EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Uniforme profissional – características gerais: camiseta 
modelo tradicional, decote gola careca, com manga curta, tecido 
composto por 67%, poliéster e 33%viscose, fio penteado 30.1 na cor 
azul marinho.
Consumo Estimado Anual: 1.800
Unidade: UN
Marca: DCG
Valor Unitário: R$ 17,00

PROCESSO N.º 04.592/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de refeições tipo 
marmitex destinadas às necessidades da Secretaria de Saúde por um 
período de 12 (doze) meses, com entregas parceladas.
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Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 08/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração

Ata de Registro de Preços n.º 188/2020
Empresa: RM DELIVERY COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

Item: 01
Descrição: Marmitex – cardápio sugerido: - arroz / macarrão; - feijão; 
- carne / frango / peixe (duas variedades, tamanho médio); - legumes 
duas variedades; - verduras duas variedades; - frutas da época; - suco 
de frutas de no mínimo 200 ml. Embalagem: isopor e/ou alumínio, 
acessórios: talheres descartáveis (garfo e faca), 2 guardanapos.
Unidade: UN
Valor Unitário: R$ 15,30

PROCESSO N.º 02.944/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de caminhões-pipa 
12.000 Litros e caminhões carroceria, destinado ao uso nos serviços 
da Secretaria de Serviços desta Prefeitura, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 13/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de R Serviços.

Ata de Registro de Preços n.º 189/2020
Empresa: RODONAVES CAMINHOES COMERCIO E SERVICOS 
LTDA.

Lote: 01
Descrição: Caminhão carroceria. Caminhão com carroceira toda 
em aço, conforme especificação abaixo: características técnicas: 
gerais: veículo: novo; ano de fabricação: ano corrente ou ano da 
aquisição; motor: turbo eletrônico à diesel; cilindros: 6; tração: 4 x 
2; potência mínima de 230 CV: combustível: diesel; distância entre 
eixos: que atenda para equipar com cabine auxiliar podendo ser em 
fibra ou duro alumínio para 04 (quatro) pessoas e carroceria toda de 
aço, atendendo as normas da legislação vigente. Câmbio mínimo 
06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) à ré: vidros: elétricos com 
insulfilm; pneus dianteiros: direcionais sem câmara; pneus traseiros: 
tipo borrachudo /lameiro (trativos); medida pneus mínima: 275 x 
80 r22.5: freios: abs; tacógrafo eletrônico; banco do motorista: com 
suspensão à ar; vidros: elétricos; ar-condicionado: quente e frio; trava 
das portas: elétricas com acionamento remoto; sensor de ré: com sinal 
sonoro; alarme; rádio: am/fm com entrada usb; controle elétrico dos 
retrovisores; direção: hidráulica; rodas e pneus sobressalentes; caixa 
de ferramentas usuais para manutenção emergencial; equipados 
com equipamento GPS para localização e monitoramento (somente 
instalado); cabine auxiliar podendo ser em fibra ou duro alumínio 
para 04 (quatro) pessoas, na cor branco, instalada; acessórios: jogos 
de tapetes; literatura: deverão acompanhar o caminhão, os seguintes 
manuais em português: manual do proprietário; manual de operação 
e manutenção; manual de peças (catálogo); manual de oficina 
(serviços); manual de segurança na direção ou similar; pintura: cabine 
na cor branco; chassi: na cor do fabricante; diversos: a empresa 
vencedora deverá fornecer: assistência técnica local com prazo de 
até 05 (cinco) dias para o atendimento, sem ônus de deslocamento 
e hospedagem. Treinamento de operação e manutenção por ocasião 
da entrega técnica do caminhão de no mínimo 16 (dezesseis) horas 
(com certificado). A garantia deve ser de no mínimo: 01 (um) ano, 
sem limite de quilometragem; as 05 (cinco) primeiras revisões serão 
por conta da marca licitada. O caminhão deve atender aos preceitos 
regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito nos aspectos 
relacionados à iluminação, sinalização e segurança (código de trânsito 
brasileiro, seu regulamento: lei nº 9.503 de set 97 e resoluções); 

fornecer um manual de reparação (ou manutenção) que deverá conter 
as operações de manutenção e/ou reparações do equipamento, com 
desenhos e/ou fotografias, que servirão de guia de procedimentos 
para a equipe de manutenção da prefeitura. O caminhão deve estar em 
conformidade com o Proconve 6 – programa de controle de poluição 
de ar por veículos automotores. A entrega técnica deverá ser feita pela 
empresa fornecedora, sem gerar ônus para o comprador. Garantia: 
deverá ser de 12 (doze) meses da entrega técnica, incluída a reposição 
de peças e execução de serviços, sem limite de quilometragem. As 
05 (cinco) primeiras revisões serão por conta da marca vencedora, 
sendo livre de óleo, filtro e mão de obra o comprador; especificação 
da carroceria: para transporte de materiais diversos a granel tipo 
carga seca, tampas laterais e traseira móvel, travessas reforçadas 
para transporte de equipamentos de engenharia, de construção e 
diversos. Confeccionada toda em metal, com travessas e assoalho 
reforçado para transporte em geral. Tamanho mínimo de 6,00 m de 
comprimento e mínimo de 2,50 m de largura, estado da carroceria: 
(nova), garantia: a garantia concedida por intermédio de certificado, 
com prazo de garantia técnica mínima de 12 (doze) meses da entrega 
técnica, incluída a reposição de serviços, sem limites de horas 
trabalhadas. Pintura: carroceria na cor: branco, deverão ser coladas 
faixas refletivas nas laterais e para choque traseiro, de acordo com 
normas de trânsito do CTB. Prazo de entrega: prazo de entrega do 
equipamento (caminhão carroceria) é de 120 (cento e vinte) dias após 
a assinatura do contrato de fornecimento. Prazo da entrega técnica até 
05 (cinco) dias após o recebimento do caminhão. Local da entrega: a 
entrega deverá ocorrer no pátio da secretaria de serviços da Prefeitura 
da Estância de Atibaia, sito à Estrada Juca Sanches, 400, Bairro 
Jardim Brogotá, sob a supervisão do departamento de manutenção de 
frota da secretaria de administração.
Unidade: UN
Marca: Iveco Tector 17-280
Valor Unitário: R$ 282.000,00

Lote: 02
Descrição: Caminhão irrigadeira. Caminhão para transporte de água, 
tanque com capacidade para 12.000 litros, conforme especificação 
abaixo: características técnicas: gerais: veículo: novo; ano de 
fabricação: ano corrente ou ano da aquisição; motor: turbo eletrônico 
a diesel; cilindros: 6; tração: 6 x 4; potência mínima de: 275 CV; 
combustível: diesel; distância de entre eixos: especifica para receber 
tanque de 12.000 litros; câmbio mínimo: 08 (oito) marchas à frente 
e 01 (uma) à ré; vidros: elétricos com insulfilm; pneus dianteiros: 
direcionais sem câmara; pneus traseiros: tipo borrachudo / lameiro 
(trativos); medida pneus mínima: 275 x 80 r22.5; freios: abs; 
tacógrafo eletrônico; banco do motorista: com suspensão à ar; vidros: 
elétricos; ar-condicionado: quente e frio; trava das portas: elétricas 
com acionamento pela chave; sensor de ré: com sinal sonoro; alarme; 
rádio: am/fm com entrada usb; controle elétrico dos retrovisores; 
direção: hidráulica; rodas e pneus sobressalentes; caixa de ferramentas 
usuais para manutenção emergencial; equipados com equipamento 
GPS para localização e monitoramento; acessórios: jogos de tapetes; 
para-choque traseiro conforme normas do Denatran; literatura: 
deverão acompanhar o caminhão, os seguintes manuais em português: 
manual do proprietário; manual de operação e manutenção; manual de 
peças (catálogo); manual de oficina (serviços); manual de segurança 
na direção ou similar; pintura: cabine na cor branco; chassi: na cor 
do fabricante; tanque na cor branco; diversos: a empresa vencedora 
deverá fornecer: assistência técnica local com prazo de até 05 (cinco) 
dias para o atendimento, sem ônus de deslocamento e hospedagem. 
Treinamento de operação e manutenção por ocasião da entrega técnica 
do caminhão de no mínimo 16 (dezesseis) horas (com certificado). 
A garantia deve ser de no mínimo: 02 (dois) anos, sem limite de 
quilometragem; as 05 (cinco) primeiras revisões serão por conta da 
marca licitada. O caminhão deve atender aos preceitos regulamentares 
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dos órgãos oficiais nacionais de trânsito nos aspectos relacionados à 
iluminação, sinalização e segurança (código de trânsito brasileiro, 
seu regulamento: lei nº 9.503 de set 97 e resoluções); fornecer um 
manual de reparação (ou manutenção) que deverá conter as operações 
de manutenção e/ou reparações do equipamento, com desenhos e/ou 
fotografias, que servirão de guia de procedimentos para a equipe de 
manutenção da prefeitura. O caminhão deve estar em conformidade 
com o Proconve 6 – programa de controle de poluição de ar por 
veículos automotores. A entrega técnica deverá ser feita pela empresa 
fornecedora, sem gerar ônus para o comprador. Garantia: deverá ser 
de 24 (vinte e quatro) meses da entrega técnica, incluída a reposição 
de peças e execução de serviços, sem limite de quilometragem. 
Especificação do tanque para transporte de água: caracterização: 
transporte de água; dimensões compatíveis ao caminhão e a 
capacidade volumétrica de 12.000 litros de água; acabamento interno 
com jato abrasivo até o metal quase branco, devendo ser aplicado 
02 (duas) demãos de tinta de proteção compatível ao transporte de 
água; acabamento externo com jato abrasivo até o metal quase branco, 
devendo ser aplicado 01 (uma) demão de fundo anticorrosivo; secção 
transversal semielíptica em chapas de aço-carbono ABNT 1010, 
soldados com eletrodos especiais de alta penetração, com espessura 
de parede mínima de 3/16” (4,76 mm), a parte superior do tanque deve 
possuir chapa antiderrapante e dotado de grades tubulares de 1/2”; ser 
dotado de quebra ondas com espaçamento máximo de 1200 mm entre 
si com passagens intercaladas de 450 mm; tratamento anticorrosivo, 
adequados ao transporte e armazenamento de água; ser dotado de 
drenos e respiros apropriados; boca de inspeção no mínimo,01 (um) 
para compartimento, com diâmetro igual ou superior a 450 mm, com 
tampa de alumínio, com dispositivo de fechamento e travamento e, em 
seu centro, bocal de carregamento, com diâmetro de 3”, com tampa e 
dispositivo de fechamento e travamento; o esvaziamento / descarga do 
tanque deve ser realizado por meio de uma saída com diâmetro de 1” 
localizada na parte traseira; a drenagem de ser realizada por meio de 
uma saída de 2” com registro, na parte inferior do tanque. A bomba, 
do tipo autoescorvante com mancal duplo, deve ser acionada pela 
tomada de força do veículo e permitir o recalque de água de um ponto 
de suprimento externo em um nível inferior ao tanque do caminhão e, 
também do tanque para o reservatório externo em nível mais elevado. 
Deve possuir capacidade de 34.000 l/h a 1.750 rpm, com pressão 
mínima de 16 mca., altura manométrica total de 35 metros e permitir 
sucção de no mínimo 6 m (abaixo), em relação ao plano horizontal de 
referência (PHR),situado no eixo de tomada de sucção da bomba; a 
bomba deve ser instalada no chassi do veículo,sobre uma plataforma 
instalada entre a cabine e o tanque, protegidos por uma cobertura em 
chapa de aço, com tratamento e pintura nas mesmas especificações 
do tanque; a rotação (fluxo) da bomba deverá ser controlada por um 
acelerador manual instalado no painel de instrumentos do caminhão. 
Possui sistema de irrigação tipo rabo de pavão; possui sistema de 
irrigação tipo chuveiro, com acionamento pneumático. Possui canhão 
de água na parte superior do tanque. Acessórios: tubulação de conexão 
entre o tanque e a bomba deve ser de material flexível de comprovada 
resistência a corrosão, com diâmetro mínimo de 3”; 01 (um) registro 
para sucção, diâmetro 3”. 01 (uma) mangueira com espiral interno 
de diâmetro 3”, equipada com adaptadores, abraçadeira e válvula de 
pé tipo filtro, comprimento mínimo de 6 metros para utilização na 
linha de sucção, devidamente acondicionada para o transporte; 01 
(uma) barra de irrigação, com diâmetro de 2”, com furos de 1/8” e 
tampões nas extremidades, instalada na parte posterior do veículo, 
dotada de um registro de fechamento rápido e comando pneumático 
de operação no interior da cabine. Passadiço em chapa de aço nº 10 
na parte posterior e antiderrapante em toda a extensão do tanque; 
01 (uma) escada do tipo “marinheiro” com degraus antiderrapantes 
para acesso à parte superior do tanque, localizada na parte traseira 
do veículo. Porta estepe, montado de preferência no lado esquerdo 
do caminhão, acima da longarina e de maneira que não interfira nas 

operações. Para lamas traseiros em chapa de aço nº 12 com nervuras 
de reforço, fixadas à carroceria por intermédio de parafusos, porcas de 
torque, arruelas lisas, auxiliadas por duas escoras de reforço em cada 
para lamas. Diversos: deverão acompanhar o caminhão, os seguintes 
manuais em português: manual do proprietário; manual de operação e 
manutenção; manual de peças (catálogo); manual de oficina (serviços); 
manual de segurança na direção ou similar; assistência técnica local 
com prazo de até 05 (cinco) dias para o atendimento, sem ônus de 
deslocamento e hospedagem. Treinamento de operação e manutenção 
por ocasião da entrega técnica do caminhão D.
Unidade: UN
Marca: Iveco Tector 260E30
Valor Unitário: R$ 387.000,00

PROCESSO N.º 04.604/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Kit Patrulheiro 
de adaptação veicular, destinado a instalação em veículos da Guarda 
Civil Municipal, da Secretaria de Segurança Pública, com entregas 
parceladas, por um período de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 14/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Segurança Pública.

Ata de Registro de Preços n.º 190/2020
Empresa: SW2 COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI ME.

Lote: 01
Descrição: Kit adaptação para veículo patrulheiro. Lote 1 Kit 
adaptação para veículo tipo caminhonete pick-up cabine dupla 
(patrulhamento rural ostensivo).
Unidade: UN
Marca: SW2/ Rontan
Valor Unitário: R$ 29.486,00

Lote: 02
Descrição: Kit adaptação para veículo patrulheiro. Lote 2 Kit 
adaptação para Veiculo Tipo Station Wagon / perua (GCM).
Unidade: UN
Marca: SW2/ Rontan
Valor Unitário: R$ 19.000,00

Lote: 03
Descrição: Kit adaptação para veículo patrulheiro. Lote 3 Kit 
adaptação para veículo patrulheiro para motocicleta 300CC, tipo Off 
Road (GCM).
Unidade: UN
Marca: SW2/ Rontan
Valor Unitário: R$ 3.300,00

Lote: 04
Descrição: Kit adaptação para veículo patrulheiro. Lote 4 Kit 
adaptação para veículo tipo SUV grande (GCM).
Unidade: UN
Marca: SW2/ Rontan
Valor Unitário: R$ 13.700,00

Lote: 05
Descrição: Kit adaptação para veículo patrulheiro. Lote 05 Kit 
adaptação para veículo GCM – sinalizador e sirene.
Unidade: UN
Marca: SW2/ Rontan
Valor Unitário: R$ 4.000,00
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PROCESSO N.º 07.877/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
com indicação de marca para atender pacientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, provenientes de ações judiciais, com entregas 
parceladas, por um período de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 26/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 191/2020
Empresa: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.

Lote: 05
Descrição: Memantina, cloridrato 20 mg comprimido revestido. 
Marca conforme determinação judicial: Ebix 20 mg.
Unidade: CO
Marca: Ebix
Valor Unitário: R$ 4,29

Lote: 06
Descrição: Mesalazina 1200 mg. Cada comprimido revestido de 
liberação prolongada contém 1,2 g de
Mesalazina. Marca conforme determinação judicial: Mesacol MMX.
Unidade: CO
Marca: Mesacol
Valor Unitário: R$ 6,06

Lote: 09
Descrição: Zuclopentixol, dicloridrato de 25 mg – comprimidos. 
Marca conforme determinação judicial:
Clopixol.
Unidade: CO
Marca: Clopixol
Valor Unitário: R$ 2,69

PROCESSO N.º 02.373/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de academia ao 
ar livre para instalação em locais públicos do Município, destinada 
ao uso dos munícipes, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. 
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 26/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Esportes e Lazer

Ata de Registro de Preços n.º 192/2020
Empresa: BOA VISTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI.

Lote: 01
Descrição: Aparelho – abdominal duplo, função: permite a prática de 
atividades dos grupos musculares do abdômen. Estrutura metálica: 
equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço-carbono de 
alta resistência, sob dimensões de 3” ½, 1” ½ e 3/16 com espessuras 
mínimas de 2,00 mm; esteira em oblongo de 48x20x1,50 mm; 
orifícios tubulares: extremidades superiores e inferiores blindadas em 
chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água, solda: processo 
mig, pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o 
método eletrostático epox utilizando misturas de resinas em poliéster 
de alta resistência a meteorização, componentes: polipropileno e PVC 
flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final

Valor Unitário: R$ 1.000,00

Lote: 02
Descrição: Aparelho – articulações de ombro. Descrição: puxador 
costas duplo/articulação de ombro, função: fortalece as musculaturas 
do peito, costas e braços. Estrutura metálica: equipamento produzido 
a partir de tubos e chapas em aço-carbono de alta resistência, sob 
dimensões de 3 ½”, 2”, 1 ½”, 1” e 3/16” com espessuras mínimas 
de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades superiores e inferiores 
blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água; 
utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos (tipo 
ZZ), solda: processo mig, pintura: submetido a tratamento especial 
de superfície para o método eletrostático epóxi utilizando misturas de 
resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, componentes: 
polipropileno e PVC flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 1.400,00

Lote: 03
Descrição: Aparelho – espaldar, função: permite a prática de 
alongamentos diversos e exercícios de flexões de braços sob 
elevação. Estrutura metálica: equipamento produzido a partir de 
tubos e chapas em aço-carbono de alta resistência, sob dimensões de 
3 ½”, 2”, 1 ½” e 1” com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios 
tubulares: extremidades superiores e inferiores blindadas em chapa 
14, tornando-o insensível a penetração de água, solda: processo mig, 
pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o método 
eletrostático epóxi utilizando misturas de resinas em poliéster de alta 
resistência a meteorização, componentes: polipropileno, parafusos: 
aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 650,00

Lote: 04
Descrição: Aparelho – extensão lombar, função: fortalecer e alongar 
abdômen e costas. Estrutura metálica: equipamento produzido a partir 
de tubos e chapas em aço-carbono de alta resistência, sob dimensões 
de 3 ½”, 1 ½”, 1”, 70×30 e 3/16” com espessuras mínimas de 2,00 mm; 
orifícios tubulares: extremidades superiores e inferiores blindadas em 
chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água, solda: processo 
mig, pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o 
método eletrostático, epóxi utilizando misturas de resinas em poliéster 
de alta resistência a meteorização, componentes: polipropileno e PVC 
flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 720,00

Lote: 05
Descrição: Aparelho – leg press duplo, função: fortalece a musculatura 
das coxas, quadris e pernas. Estrutura metálica: equipamento 
produzido a partir de tubos e chapas em aço-carbono de alta 
resistência, sob dimensões de 3 ½”, 2”, 1 ¾” e 3/16” com espessuras 
mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades superiores, 
inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a 
penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados zincado em 
preto, solda: processo mig, pintura: submetido a tratamento especial 
de superfície para o método eletrostático, epóxi utilizando misturas de 
resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, componentes: 
polipropileno e PVC flexível, parafusos: aço zincado.
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Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 1.060,00

Lote: 06
Descrição: Aparelho – máquina puxada alta para portadores de 
deficiência física, função: fortalece a musculatura das costas e dos 
ombros, estrutura metálica: equipamento produzido a partir de tubos 
e chapas em aço-carbono de alta resistência, sob dimensões de 2 ½”, 
1 ½”, 1” e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; contrapeso e 
chapa 3/8; orifícios tubulares: extremidades superiores, inferiores e 
móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a penetração 
de água; utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos 
(tipo ZZ), solda: processo mig, pintura: submetido a tratamento 
especial de superfície para o método eletrostático epóxi utilizando 
mistura de resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, 
componentes: polipropileno e PVC flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 900,00

Lote: 07
Descrição: Aparelho – paralelas duplas, função: permite a prática de 
exercícios de alta performance, fortalecendo os grupos musculares 
dos membros superiores, estrutura metálica: equipamento produzido 
a partir de tubos e chapas em aço-carbono de alta resistência, sob 
dimensões de 3 ½”, 2”, 1 ¾ ”, e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 
mm; orifícios tubulares: extremidades superiores, inferiores e móveis 
blindados em chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água; 
utilizando eixos maciços e usinados zincado em preto, solda: processo 
mig, pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o 
método eletrostático epóxi utilizando misturas de resinas em poliéster 
de alta resistência a meteorização, componentes: polipropileno e PVC 
flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 900,00

Lote: 08
Descrição: Aparelho – peitoral duplo, função: fortalece as musculaturas 
do peito, costas e braços, solda: processo mig, estrutura metálica: 
equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço-carbono 
de alta resistência, sob dimensões de 3 ½”, 2”, 1 ½”, 1” e 3/16 com 
espessuras mínimas de 2,00 mm, orifícios tubulares: extremidades 
superiores e inferiores blindadas em chapa 14, tornando-o insensível 
a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para 
rolamentos duplos (tipo ZZ), pintura: submetido a tratamento especial 
de superfície para o método eletrostático epóxi utilizando misturas de 
resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, componentes: 
polipropileno e PVC flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 1.500,00

Lote: 10
Descrição: Aparelho - twist lateral duplo para 02 (dois) usuários, 
fabricado com tubos de aço de carbono de no mínimo 2 ½” x 2 
mm; 2” x 2 mm; 1 ½” x 3 mm; 1½ ” x 1,50 mm; 1” x 1.50 mm; 
barra chata de no mínimo 2” ½ x ¼” ; 3/16” x 1 ¼”. tubo de aço de 
carbono alta resistência 2” x 5,50 mm  80 [60,30 mm x 49,22 mm]. 
chapas de aço de carbono  de no mínimo 4,75 mm para ponto de 
fixação do equipamento e 2 mm, pode ser usado por até 2 usuários 

simultaneamente, pintura: submetido a tratamento especial de 
superfície para o método, eletrostático epóxi utilizando misturas de 
resinas em poliéster de alta resistência a meteorização, componentes: 
polipropileno e PVC flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 920,00

Ata de Registro de Preços n.º 193/2020
Empresa: RF TEIXEIRA EIRELI.

Lote: 09
Descrição: Aparelho – simulador de esqui duplo, função: aumenta a 
flexibilidade dos membros inferiores, quadris, membros superiores e 
melhora a função cardiorrespiratória, estrutura metálica: equipamento 
produzido a partir de tubos e chapas em aço-carbono de alta 
resistência, sob dimensões de 2 ½”, 1 ½ ” e 1” com espessuras 
mínimas de 2,00 mm e tubo 50 x 30 x 1,50 mm; orifícios tubulares: 
extremidades, superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, 
tornando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços 
e usinados para rolamentos duplos (tipo ZZ), solda: processo mig, 
pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o método, 
eletrostático epóxi utilizando misturas de resinas em poliéster de 
alta resistência a meteorização, componentes: polipropileno e PVC 
flexível, parafusos: aço zincado.
Unidade: UN
Marca: Ponto Final
Valor Unitário: R$ 1.700,00

PROCESSO N.º 01.152/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de 
locação de ônibus rodoviário, para viagens intermunicipais, dentro do 
Estado de São Paulo, destinado ao uso dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, pelo período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 28/04/2021).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 194/2020
Empresa: MAX TOUR FRETAMENTOS E TURISMO LTDA.

Lote: 01
Descrição: Locação de ônibus rodoviário 44 lugares, prestação de 
serviço de locação de onibus rodoviário, com no mínimo 44 (quarenta 
e quatro) lugares, com toilette e ar-condicionado, para viagens 
intermunicipais, dentro do estado de são paulo, até 150 km (o que 
exceder a esta quilometragem, deverá ser computado por km rodado) 
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 1.600,00

Lote: 02
Descrição: Quilometragem excedente para viagens com ônibus com 
toilette a bordo e ar-condicionado. 
Unidade: KM
Valor Unitário: R$ 3,00

Secretaria de Administração, 05 de janeiro 2021 

Jairo de Oliveira Bueno
Secretário de Administração
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Edital de Notificação de Lançamento dos Tributos Mobiliários/2019 
 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, publicado em conformidade com o disposto no artigo 37 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 280/98 e 
alterações posteriores, Notificam a todos os contribuintes do Imposto Sobre Serviços – ISS e Taxas de Funcionamento, que os carnês relativos ao lançamento retroativo do exercício de 
2.019, foram enviados através de correio e via 1Doc, com vencimentos abaixo: 
 
1) Pagamento parcelado com vencimentos a partir de 28 de dezembro de 2020; 
2) Cota Única com vencimento em 30/01/2021. 
 
Inscrição 

Mobiliária 
Razão Social/ Nome Endereço 

12852 MATILDE DE OLIVEIRA MACHADO RUA ADOLFO ANDRE, 128  CENTRO. ATIBAIA SP 12940-280 
18891 MARIA DULCE NAIEF KATTAR PRACA MIGUEL VAIRO, 103  CENTRO ATIBAIA SP 12940-622 
19305 BENEDITO DE SOUZA TEODORO BENEDITO PECANHA, RUA, 625  JARDIM DO TREVO ATIBAIA SP 12944-495 
20249 VERA LUCIA DA SILVA ATIBAIA ME RUA MAJOR JUVENAL ALVIM, 59  JARDIM DAS CEREJEIRAS ATIBAIA SP 12951-481 
22257 WALTER ALEXANDRE BOSIGNOLI RUA BENJAMIM GARCEZ, 67  JARDIM MARISTELA ATIBAIA SP 12946-634 
29172 REGINALDO APARECIDO DA FONSECA AVN SAO JOAO, 821  CENTRO ATIBAIA SP 12940-260 
33539 MARCELO APARECIDO DA CRUZ RUA ANTONIO DA CUNHA LEITE, 2228  PORTAO ATIBAIA SP 12948-110 
34880 E. A. R. DE ASSIS - ME RUA ENG SILVIO ALVIM SOARES, 29  ALVINOPOLIS ATIBAIA SP 12942-520 
36949 CELIA REGINA CARBONE ALM LINDOIA, 151  JARDIM DO LAGO ATIBAIA SP 12947-280 

38352 
RODRIGUES & ALTENHOFEN CONTABIL 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

RUA DAS CARIOTAS, 85  JARDIM DAS PALMEIRAS ATIBAIA SP 12951-206 

38627 
ANGELA DE FATIMA FRANCO RAPOSO ROUPAS - 
ME 

RUA DOUTOR JORGE QUEIROZ DE MORAES, 100  CHÁCARAS SÃO CONRADO BRAGANÇA 
PAULISTA 

SP 12919-560 

40241 
BERTINI & PAULINO SERVICOS EM PINTURA LTDA 
- ME 

AVN MITSUKI KUROSAWA,, 537  JARDIM DO ALVINOPOLIS II ATIBAIA SP 12951-730 

41867 PEDRO EDUARDO ORTIZ SUAREZ RUA JOSE BENEDITO TROFINO, RUA, 283  JARDIM DO ALVINOPOLIS ATIBAIA SP 12943-110 
42240 N.B. DOS ANJOS CONSTRUTORA - ME SIBIPIRUNA, RUA, 86  VILA GARDENIA ATIBAIA SP 12942-011 
42962 NILSON BRANCO DE MORAES - ME RUA BRIGADEIRO JOSE VICENTE FARIA LIMA, 1457  ATIBAIA JARDIM ATIBAIA SP 12942-655 
48004 KARINA RONCOLETTA RUA ADOLFO ANDRE, 757  CENTRO ATIBAIA SP 12940-280 

48018 
G ATIBAIA COMERCIAL EIRELI - ME RUA FRANCISCO TRENTI, 250  CIDADE FOCH POUSO 

ALEGRE 
SP 37550-000 

48155 
PEDRO PEREIRA DA ROCHA CONSTRUCAO CIVIL - 
ME 

RUA JAPAO, 651  JARDIM IMPERIAL ATIBAIA SP 12950-220 

48157 AMELIA YASHUE TIDA MOTA RUA GIULIANO OCCHINI, 629  JARDIM IMPERIAL ATIBAIA SP 12950-530 

48708 
ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

AVENIDA IBIRAPUERA, 2315  INDIANÓPOLIS SÃO PAULO SP 04029-200 

50002 THE URBAN PASTA ATIBAIA EIRELI ALM PROFESSOR LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 1729 LOJA A JARDIM PAULISTA ATIBAIA SP 12947-000 
50169 CRISTIANO DOS SANTOS RAMOS ESTRADA DOS PIRES, 2195  CHÁCARAS MARINGÁ ATIBAIA SP 12952-280 
52489 LALA-DIJON COSMETICOS EIRELI RUA JOAO VIEIRA PRIOSTE, 785 APTO 184 VILA CARRÃO SÃO PAULO SP 03429-000 
52726 CD LOG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  RUA NICOLAU VINICIUS PARODI, 611  J MONTE VERDE VALINHOS SP 13245-052 
53082 IVANI KOBREM DO NASCIMENTO RUA ACRE, 351 APTO 202 VILA ROSALIA GUARULHOS SP 07064-010 
53446 OLIVIA MARIA DA SILVA RUA GUITA SAHM, 215  JARDIM CEREJEIRAS ATIBAIA SP 12951-240 
53562 C. H. ANDO - ENGENHARIA E CONSTRUCOES RUA NAMI ANDO, 300  GUAXINDUVA ATIBAIA SP 12945-752 

 
Atenção: 

 
A quitação do tributo após o vencimento implicará na incidência de acréscimos moratórios previstos no C.T.M., que serão aplicados sobre o valor principal. Poderá ser obtida a 2ª via 
através do site: www.prefeituradeatibaia.com.br ou  através do link WWW.ATIBAIA.SP.GOV.BR/SEMPAPEL. 
 
Para evitar extravios de correspondências, mantenha seu endereço atualizado junto a Prefeitura. 

 
 

Ana Lucia Amaral Zanoni 

Gerente da Divisão de Controle e Receitas Mobiliárias  A
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Coordenadoria Especial de Meio 
Ambiente

EDITAL DE MULTA e EMBARGO
Autuado(a):  JOSÉ CARLOS PIRASSOL DE OLIVEIRA  
Processo Digital / Fiscalização nº: 896/2020
Código Externo: 560.179.902.706 
Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 947 – 
Movimentação de terra sem alvará de licença, com alteração de 
relevo em mais de um metro

A Coordenadoria Especial de Meio Ambiente da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, utiliza-se desta ferramenta para intimar o(a) 
autuado(a) da lavratura do Auto de Infração Ambiental Municipal 
(AIAM) nº 947 – sanção de MULTA, em 10/03/2020, no valor de 250 
UVRM’s (Duzentas e Cinquenta Unidades de Valor de Referência 
do Município) pela movimentação de terra sem alvará de licença, 
com alteração de relevo em mais de um metro, imóvel sito na Rua 
pedro Pinheiro, nº 181 – lote 01 PLS 01 da quadra 81 -Jardim do 
Alvinópolis, nos termos da Lei Municipal nº 3696/08, artigo 18, § 2º, 
Ref. XVIII, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5982/09, artigo 
62. No mesmo auto de infração foi imposta a sanção de EMBARGO, 
nos termos do artigo 25, inciso II - as atividades no local devem cessar, 
até regularização. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de 
infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data de publicação deste edital. Para manifestação, utilizar plataforma 
“ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Dirce S. Nishiguchi
Fiscal Municipal

Divisão de Fiscalização Ambiental

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

PORTARIA N.º 001/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

RENATA CALLEGARI GIOVANETTI PINTO, brasileira, 
divorciada, advogada, RG Nº 24.466.701-9 SSP/SP, CPF/MF nº 
277.507.028-06, para ocupar o cargo em comissão de Diretora 
de Administração da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia.

Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 002/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA, brasileira, casada, 
bacharel em direito e técnica de contabilidade, RG Nº 21.214.974-
X SSP/SP, CPF/MF nº 104.423.528-40, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Finanças e Relações Comerciais da Autarquia 
Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 003/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

DANIELLA LOPES NEVES, brasileira, solteira, engenheira civil, 
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RG Nº 27.582.986-8 SSP/SP, CPF/MF nº 247.002.678-44, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora de Resíduos e Meio Ambiente, da 
Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 004/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

ROBERTO BATISTA CORDEIRO, brasileiro, divorciado, 
portador do RG n.º 32.618.880-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n.º 452.965.619/53 e CRC/SP n.º 218322/O-3, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe do Gabinete de Planejamento Estratégico da 
Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 068/2020-DS de 13/03/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 005/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 

legais, resolve:
NOMEAR

ANTONIO CARLOS MONTORO PERES, brasileiro, casado, 
contador, portador do RG n.º 16.474.785 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n.º 046.814.688-19 e CRC n.º 1SP238453/O-2, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente de Contabilidade e Execução Orçamentária 
da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 081/2019-DS de 17/12/2019. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 006/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

GERALDO PEREIRA DE MELO FILHO, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º 28.073.287-9 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
268443938-90 e CREA 260688338-1 para ocupar o cargo em 
comissão de Gerente de Manutenção da Autarquia Municipal SAAE - 
Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 082/2019-DS de 17/12/2019. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 007/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
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Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

CINTIA BARBEIRO, brasileira, solteira, portadora do RG n.º 
27582932-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 215.551.438-73 e CRP 
06/123657, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gestão 
de Pessoas da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental 
de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 083/2019-DS de 17/12/2019. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 008/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

WESLEY BAZILIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 33.913.530-X e inscrito no CPF/MF sob o n.º 304624348-
00 e CREA 507060376-4 para o cargo em comissão de Gerente de 
Distribuição de Água e Coleta de Esgoto da Autarquia Municipal 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 004/2020-DS de 20/01/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 009/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

RITA DE CÁSSIA BARBOSA SHIRO, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade RG. 12.388.053-1SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o n.º 053.212.998-97, para o cargo em comissão de Gerente 
de Receita e Atendimento ao Cliente da Autarquia Municipal SAAE - 
Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 033/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 010/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

SAMARA CONEGUNDES DA SILVA DORATIOTO CUNHA, 
brasileira, casada, portadora do R.G. n.º 24.235.184-0 e inscrita no 
CPF/MF n.º 120.721.298-93, para ocupar o cargo em comissão de 
Gerente de Recursos Humanos da Autarquia Municipal SAAE - 
Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 036/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.
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Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 011/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

JUCIMARA BIAZETTO ROMEIRA PEREIRA, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade RG. 22.372.502-X SSP/
SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 096.669.248-97, para o cargo em 
comissão de gerente de materiais e contratos da Autarquia Municipal 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 038/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 012/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

ANTONIO HÉLCIO CORDEIRO, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG. M 5.816.426 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 
262.385.138-70, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de 
Infraestrutura e Serviços da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 041/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 013/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

DORIVAL HERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
n.º 15.266.864 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 054.504.278-08 
e CRQ n.º 4412792, para ocupar o cargo em comissão de Gerente 
de Captação, Coleta e Tratamento da Autarquia Municipal SAAE - 
Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 045/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 014/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

ROGÉRIO GARCIA ITA, brasileiro, casado, portador do RG n.º 
27.866.061-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 270.140.658-74, 
para ocupar o cargo em comissão de Gerente de Resíduos Sólidos 
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da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 051/2020-DS de 01/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 015/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
EXONERAR
UELINTON RAMOS MATIAS, brasileiro, casado, portador do RG 
n.º 32.737.981-9, inscrito no CPF sob o n.º 280.196.048-98, do cargo 
em comissão de Gerente de Meio Ambiente da Autarquia Municipal 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021.
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a 
portaria nº 101/2020-DS de 14/08/2020;
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 016/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

CLAUDINEI FELÍCIO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 

17.928.564, inscrito no CPF sob o n.º 059.260.238-90, para ocupar 
o cargo em comissão de Gerente de Meio Ambiente da Autarquia 
Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário;

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 017/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

ERICA ISHIMARU, brasileira, casada, portadora do RG n.º 
27.582.835-9 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 253.911.458-05 e MTB 
Nº 57791/SP para o cargo em comissão de Assessora de Comunicação 
da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 110/2020-DS de 15/09/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 018/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
EXONERAR
MARCIO MANOEL MAIDAME, brasileiro, casado, advogado, 
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portador do RG n.º 26.714.808-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 
158.450.088-32 e OAB/SP n.º 187207, do cargo em comissão de 
Chefe do Gabinete de Assuntos Jurídicos da Autarquia Municipal 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 059/2020-DS de 20/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 039/2021-DS
de 01 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
Considerando a alteração de Natureza Jurídica da SAAE para 
Autarquia Municipal, em conformidade com a Lei Complementar 
835/2020, c/c 837/2020;
Considerando a necessidade de nomear os cargos em comissão, 
funções gratificadas e gratificações, em conformidade com o art. 8º, 
§2º da Lei Complementar 835/2020, para cumprir as formalidades 
legais, resolve:
NOMEAR

LAURO TAKAO WATANABE JUNIOR, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG. 35.876.467-1 e inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 370.146.128-75, OAB/SP 393.765, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe do Gabinete de Assuntos Jurídicos da Autarquia 
Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Art.1º.Esta Portaria entra em vigor em na presente data, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente 
a portaria 059/2020-DS de 20/02/2020. 

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 40/2021-DS
de 05 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
CONSIDERANDO as disposições legais vigentes;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequação e distribuição 
dos trabalhos relacionados à referida modalidade licitatória, a fim de 
garantir bons resultados, sem prejudicar as demais atribuições dos 
empregados envolvidos; 
RESOLVE:

Art.1º- DESIGNAR os PREGOEIROS e respectivas EQUIPES 
DE APOIO, sendo: 

PERÍODO: JANEIRO – FEVEREIRO – MARÇO – 
ABRIL/2021

PREGOEIRO: FERNANDO ZAMBO DE OLIVEIRA 
BARBOSA FRANCISCO 

SUPLENTE: FILIPE AMORIM TEODORO

TITULARES:
FERNANDA DOMISIO MORAES

LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

SUPLENTE:
EDSON ROBERTO MILANI

FABIANA FERREIRA DE ALMENIDA 
FEITOSA

PERÍODO: MAIO – JUNHO – JULHO – AGOSTO/2021

PREGOEIRO: FILIPE AMORIM TEODORO

SUPLENTE: MIKI MORIYAMA

TITULARES:
VIVIANE CRISTINA MAIA BRANDÃO

MEIRY MAYUMI TIDA MAEDA

SUPLENTE:
THAIS MARTINS

ANDREA MARA TUFANI

PERÍODO: SETEMBRO – OUTUBRO – NOVEMBRO – 
DEZEMBRO/2021

PREGOEIRO: MIKI MORIYAMA

SUPLENTE: FERNANDO ZAMBO DE OLIVEIRA 
BARBOSA FRANCISCO

TITULARES:
TALITA DE SOUZA ALMEIDA

ROGÉRIO SOARES DA SILVA 

SUPLENTE:
ADILSON CARDOSO BENEDICTO

RENATA LOPES GONÇALVES

Art.2.º - Na ausência de algum membro da equipe de apoio, o 
pregoeiro convocará, de imediato, o suplente, para completar a equipe.
Art.3.º - Em caso de necessidade, devidamente justificada, serão 
convocados a atuar, o pregoeiro, a equipe de apoio e respectivos 
suplentes do período subsequente.
Art.4.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Art.5.º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 41/2021-DS
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de 05 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
CONSIDERANDO as disposições legais vigentes;
CONSIDERANDO que os serviços da administração não podem 
sofrer solução de continuidade,
NOMEIA
Art.1°.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
JULGAMENTO, composta pelos seguintes membros:

MARCELO LAPELLIGRINI
PRESIDENTE

FRANCISCO VITOR MENDONÇA 
SUPLENTE

UELINTON RAMOS MATIAS 
ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA

MEMBROS

ROBSON SAMPONE TAVARES 
TIAGO GOMES 

SUPLENTES

Art.2°.Poderá, também, compor a Comissão ora nomeada 01 (um) 
representante do órgão e/ou setor responsável pelo objeto licitado, 
sem direito a voto, podendo consignar suas eventuais observações em 
ata.
Art. 3°.O mandato dos membros ora nomeados será de 01 (um) ano.
Art.4º.Esta portaria entra em vigor na presente data.
Art.5º.Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 42/2021-DS
de 05 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 51, § 2.º, da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os 
cadastros da Autarquia.
RESOLVE
Art. 1°. NOMEAR os seguintes empregados para composição da 
COMISSÃO DE CADASTRAMENTO:

PRESIDENTE
Danilo Mistrinel

VICE PRESIDENTE
Luciana Hernandes Pinheiro

MEMBRO
Thiago Matos de Oliveira

Jucimara Biazetto Romeira Pereira

SUPLENTES
Joelson Jorge da Silva 

Guilherme Mota Baradel

Art.2°.O suplente com qualificação profissional específica estará 
automaticamente convocado a participar das reuniões que tratem de 
cadastros de empresas que atuem na sua área.
Art.3°.O mandato dos membros ora nomeados é de 01(um) ano.
Art.4°.Esta portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 05 janeiro de 2021. 
Art.5°. Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 43/2021-DS
de 05 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
CONSIDERANDO as disposições legais vigentes;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequação do horário 
de trabalho dos empregados envolvidos;
CONSIDERANDO que os serviços da administração não podem 
sofrer solução de continuidade;
NOMEIA:
Art.1°. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS, 
composta pelos seguintes membros:

JUCIMARA BIAZETTO ROMEIRA PEREIRA
COORDENADORA

LUCIANO ROBERTO DO CARMO
SUPLENTE

JOELSON JORGE DA SILVA
THIAGO MATOS DE OLIVEIRA 

TITULARES

ADILSON GOMES DE OLIVEIRA
DANILO MISTRINEL

SUPLENTES

Art.2°.O Mandato dos membros ora nomeados é de 01 (um) ano.
Art.3º.Esta portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021.
Art.4°.Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA -, Estado de 
São Paulo, ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 044/2021-DS
de 05 de janeiro de 2021

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020; 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar competência para 
assinatura, endosso e emissão de cheques, pagamentos e transferências 
eletrônicas,

RESOLVE
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Art. 1°. Os cheques de emissão da Companhia de Saneamento 
Ambiental de Atibaia – SAAE serão necessariamente assinados pelos 
seguintes servidores:

FABIANE CABRAL DA COSTA SANTIAGO – 
SUPERINTENDENTE
RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA – Diretora de 
Finanças e Relações Comerciais
RENATA CALLEGARI GIOVANETTI PINTO – Diretora de 
Administração
ESMERALDA GARCIA MAGDALENA – Chefe de Tesouraria
ANTONIO CARLOS MONTORO PERES – Gerente de 
Contabilidade e Execução Orçamentária

Parágrafo Primeiro - Os cheques emitidos serão necessariamente 
assinados em consonância com a escala de valores abaixo:

Até R$ 10.000,00 (Dez mil reais): 2 (duas) assinaturas
Acima de R$ 10.000,00 (Dez mil reais): 3 (três) assinaturas

Parágrafo Segundo – A mesma escala aplica-se para o endosso de 
cheques emitidos por terceiros em favor da SAAE, excetuando-se os 
depósitos em conta corrente.
Parágrafo Terceiro – Demais transações, tais como: pagamentos e 
transferências, inclusive por meio eletrônico; resgates e aplicações 
financeiras; abertura e encerramento de contas de depósito; liberação 
de arquivos de pagamentos; requisição, sustação, contra-ordem, 
cancelamento e baixa de cheques serão solicitados em conjunto de 2 
(dois) dos servidores acima

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor após sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2021.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 075/2019-DS de 02 de dezembro de 2019.
GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA 
SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de 
São Paulo, ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

EXTRATO MENSAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
07/2020
Objeto:  Cal Hidratada (Hidróxido de Cálcio)
Ata De Registro De Preços nº 14/2020
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 29/12/2021)
Fornecedor: Cobrascal Industria De Cal LTDA
Item: 1
Consumo estimado anual: 170
Unidade: Tonelada
Descrição: Cód. SAAE - 42.01.000022 - Cal hidratada (Hidróxido de 
Cálcio), de acordo com a NBR 10.790 usado na água de abastecimento 
para o consumo humano, conforme especificação; Hidróxido de 
Cálcio - mínimo de 90% de Ca(OH)²; Carbono de Cálcio: menor 
que 5,5%;Hidróxido de magnésio: menor que 2,2%; Granulometria 
(material retido em mesh): menor que 2,2%;O produto não deverá 
conter substâncias orgânicas ou inorgânicas em quantidades capazes 
de produzir efeitos nocivos à saúde dos consumidores de água tratada; 
O produto não deverá ceder à água nenhum contaminante a taxas que 
excedam os limites estabelecidos nas Tabelas Anexo 7 e 10 do anexo 
XX  da Portaria de Consolidação nº 5 de 28 de setembro de 2017, 
mesmo quando as concentrações das impurezas cedidas pelo produto 
forem combinadas com as concentrações das impurezas já presentes 
na água a ser tratada
Marca: Belo Cal
Preço Unitário: R$619,50
Preço Total: R$105.315,00

Atibaia, 30 de dezembro de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS

EXTRATO MENSAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
07/2020
Objeto:  Cloro Liquefeito
Ata De Registro De Preços nº 15/2020
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 29/12/2021)
Fornecedor: GR Indústria Comércio e Transportes De Produtos 
Químicos LTDA
Item: 1
Consumo estimado anual: 80.000
Unidade: Quilos
Descrição: Cód. SAAE 43.01.000001 - Cloro Liquefeito, com pureza 
de 99,5% de Cl2 em cilindros especiais de 50kg e 900kg, sendo que 
o volume do produto deverá ser equivalente à 80% do volume do 
recipiente. O produto não deverá ceder à água nenhum contaminante 
a taxas que excedam os limites estabelecidos nas Tabelas 3(três) e 5 
(cinco) da Portaria n.º 2914 de 12 de Dezembro de 2011 do Ministério 
da Saúde, mesmo quando as concentrações das impurezas cedidas 
pelo produto forem combinadas com as concentrações das impurezas 
já presentes na água a ser tratada.
Marca: Katrium
Preço Unitário: R$13,77
Preço Total: R$1.101.600,00

Atibaia, 30 de dezembro de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental de 
Atibaia – SAAE PROCESSO DE DISPENSABILIDADE:11/2020 
CONTRATO:24/2020 CONTRATADA:GLM Assessoria 
Empresarial Ltda EPP OBJETO:Contratação de Consultoria para 
elaboração de Relatório de Sustentabilidade bienal, dos anos 2019/2020, 
da Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia - SAAE Atibaia, 
com base na metodologia da Global ReportingInitiative (GRI) e 
indicadores IBASE.ASSINATURA:29/12/2020  VIGÊNCIA:90 
dias consignados na Ordem de Serviço VALOR: R$48.970,00 
PROPONENTES:3.

Atibaia, 29 de dezembro de 2020.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS
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Secretaria de Saúde

PORTARIA 01/2021 - SAU

de 04 de janeiro de 2021

O Ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.116 

de 12 de Janeiro de 2017 REALIZA a adequação orçamentária, nos 

termos do que dispõe o § 3º do artigo 10º da Lei 4.721 de 10 de julho 

de 2020, como segue:

DE:

631 - 24.400.10.301.0061.2.137.339039.01.3100000 . R$ 250.579,12

PARA:

944 - 24.400.10.301.0061.2.137.339039.01.3120000 . R$ 250.579,12

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessária para 
atender adequação orçamentária quanto à inclusão do código de 

aplicação 312 (Comunicado nº 028/2020) conforme estabelecido pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Atibaia, aos 04 de janeiro de 2021.

Sonia Cristina de Carvalho

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria de Educação

Portaria SME nº01/2021.

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, Eliane Doratiotto 

Endsfeldz, com fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei nº167 9.394/96), no Parecer CNE-CEB nº 12/97 e na 

Indicação CEE nº 10/97, expede a seguinte Portaria:

Art 1º – Fica autorizado o funcionamento do Centro Integrado de 

Educação Municipal - CIEM II, situado à Av. Industrial Walter Kloth, 

1.135 a 1.035, CEP 12951-200, bairro Jardim Imperial;

Art 2º – A Secretaria de Educação de Atibaia, a qual está jurisdicionado 

o referido Centro, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações 

assumidas em decorrência desta Portaria;

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Eliane Doratiotto Endsfeldz

Secretária de Educação

Secretaria de Governo

Memorando nº 708/2020

P O R T A R I A Nº 4.501-GP
de 05 janeiro de 2021

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, 

da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Decreto 

Municipal nº 4.315, de 28 de março de 2003, 

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, destinada a realizar os certames licitatórios sob 

responsabilidade da Prefeitura, com a seguinte composição:

I- Presidente:

a) Cristiano Alberto Isidoro, titular;

b) Everaldo da Silva, suplente.

II- Membros:

a) Rony Carvalho da Silva, titular;

b) Talita Graziella Dall Commune Botelho Gatti, titular;

c) Aurélio Antonio de Oliveira; suplente;

d) Ricardo Alberto Cabalhero, suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 4.432-GP, de 09 junho de 2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA

Memorando nº 708/2020

P O R T A R I A Nº 4.502-GP
de 05 de janeiro de 2021

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 

do Município, 

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados os responsáveis pela realização dos 

procedimentos licitatórios na modalidade pregão em 2021, com a 

seguinte composição:
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I- Cecília Carreiro de Mello;

II- Mauro Teixeira da Silva;

III- Vanessa Torres;

IV- Talita Graziella Dall Commune Botelho Gatti;

V- Cristiano Alberto Isidoro;

VI- Everaldo da Silva; e 

VII- Daniela Marque Vieira Barbosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando nº 2.895/2020

P O R T A R I A Nº 4.503-GP
de 05 de janeiro de 2021

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 

e, considerando o que determina os artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21/06/1993 e no inciso XIV do Art. 4º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, 

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente de 

Cadastro de Fornecedores, com a seguinte composição:

I- PRESIDENTE: 

a) Rubens dos Santos – titular;

b) Adriana Menino – suplente;

II- MEMBROS:

a) Rony Carvalho da Silva – titular;

b) Ricardo Alberto Cabalhero – titular;

c) Cecília Carreiro de Mello – suplente;

d) Sther Bonamico Goulart – suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 4.386/20-GP, de 24 de janeiro de 

2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando nº 475/2021

D E C R E T O N° 9.418
de 05 de janeiro de 2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 

R$ 5.669.845,25 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.721 de 10 

de julho de 2020, em seu artigo 10 e Lei 3.794 de 05 de novembro de 

2009, combinado com o artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia de 

R$ 5.669.845,25 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para 

suplementar a seguinte dotação orçamentária do Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS PÚBLICAS
1029 SANEAMENTO PARA TODOS – SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO CENTRAL
815 – 27.101.17.512.0073.1029.459065.07.1100000..R$ 5.669.845,25

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente do Excesso de Arrecadação proveniente de Operação 

de Crédito, conforme Lei nº 3.794 de 05 de novembro de 2009 na 

seguinte rúbrica de receita e seu respectivo valor:

2118.01.31.002 – Programa Saneamento para Todos – ETA 

Central........................................................................R$ 5.669.845,25

Art. 3º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Paulo José Rossi
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Daniel Carreiro de Teves
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS
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Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 476/2021

D E C R E T O N° 9.419
de 05 de janeiro de 2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
216.827,93 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e vinte e sete reais e 

noventa e três centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.721 de 10 

de julho de 2020, em seu artigo 10 e Lei 4.625 de 26 de outubro de 
2018, combinado com o artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia de 

R$ 216.827,93 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e vinte e sete 

reais e noventa e três centavos), para suplementar a seguinte dotação 

orçamentária do Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS PÚBLICAS
1043 AVANÇAR CIDADES
792 – 27.101.15.451.0009.1043.449051.07.1100000...R$ 216.827,93

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente do Excesso de Arrecadação proveniente de Operação de 

Crédito, conforme Lei nº 4.625 de 26 de outubro de 2018 na seguinte 

rúbrica de receita e seu respectivo valor:

2119.00.11.001 – Pró Transporte...................................R$ 216.827,93

Art. 3º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA” ao 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Paulo José Rossi
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Daniel Carreiro de Teves
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 478/2021

D E C R E T O N° 9.420
de 05 de janeiro de 2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.721 de 10 

de julho de 2020, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia de  

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para suplementar a seguinte 

dotação orçamentária do Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS PÚBLICAS
1029 SANEAMENTO PARA TODOS – SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO CENTRAL
814 – 27.101.17.512.0073.1029.459065.01.1100000...R$ 500.000,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recurso 

proveniente da anulação da seguinte dotação orçamentária do 

Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
512 FUNDO ESPECÍFICO DE INVESTIMENTOS EM OBRAS 
DE MELHORIA E INFRAESTRUTURA
1005 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
825 – 27.512.15.451.0009.1005.449051.01.1100000...R$ 500.000,00

Art. 3º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA A
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Paulo José Rossi
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Daniel Carreiro de Teves
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 48.876/2020

D E C R E T O Nº 9.421
de 05 de janeiro de 2021

Nomeia os membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – 

COMDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes da Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil - COMDEC, conforme segue:

I- COORDENADOR MUNICIPAL: Marcelo Martiniano Bernardes;

II- REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS:

a) Marcelo Martiniano Bernardes, Gabinete do Prefeito;

b) Magali Pereira Gonçalves Costato Basile:

1- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;

2- Coordenadoria Especial do Idoso;

3- Coordenadoria Especial da Mulher;

4- Coordenadoria Especial de Solidariedade; e

5- Coordenadoria Especial da Cidadania;

c) Jairo de Oliveira Bueno, Secretaria de Administração;

d) Jorge Matsuda, Secretaria de Agricultura;

e) José Benedito da Silveira, Procuradoria Geral do Município;

f) Maria da Gloria Carvalho Ribas Diniz, Secretaria de Cultura;

g) Silvio Ramon Llaguno:

1- Secretaria de Desenvolvimento Econômico; e

2- Coordenadoria Especial de Emprego e Renda;

h) Paulo José Rossi, Secretaria de Planejamento e Finanças; 

i) Eliane Doratiotto Endsfeldz, Secretaria de Educação;

j) Vanderlei Bocuzzi Teixeira, Secretaria de Esportes e Lazer;

k) Luiz Benedito Roberto Toricelli:

1- Secretaria de Justiça; e

2- Coordenadoria Especial de Relações Institucionais;

l) Sidney de Oliveira Poloni, Secretaria de Governo;

m) Ricardo Henrique Freire Vieira:

1- Secretaria de Serviços; e

2- Coordenadoria Especial de Tecnologia da Informação e 

Telecomunicações;

n) Carlos Américo Barbosa da Rocha, Secretaria de Recursos 

Humanos;

o) Sonia Cristina de Carvalho:

1- Secretaria de Saúde; e

2- Coordenadoria Especial dos Direitos e Defesa Animal;

p) Décio Aparecido Mora:

1- Secretaria de Segurança Pública; e

2- Coordenadoria Especial de Defesa Civil;

q) Edson Ricardo Mungo Pissulin, Secretaria de Obras Públicas;

r) André Picoli Agatte:

1- Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano;

2- Coordenadoria Especial de Planejamento Estratégico; e

3- Coordenadoria Especial do Meio Ambiente;

s) Viviane Cocco, Secretaria de Comunicação;

t) Bruno Perrota Leal, Secretaria de Turismo;

u) Wagner de Jesus Casemiro da Silva, Secretaria de Habitação;

v) Fabiane Cabral da Costa Santiago, SAAE – Saneamento Ambiental 

de Atibaia;

w) Marcos Henrique de Melo, Ouvidoria Geral do Município.

Art. 2º Os membros da COMDEC, ora nomeados, serão considerados 

empossados na data de publicação deste Decreto. 

Art. 3º Pelo exercício de quaisquer atividades na COMDEC, 

considerado de relevante serviço público, não será devida nenhuma 

remuneração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 9.394, de 01 de dezembro de 2020.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Décio Aparecido Mora
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 382/2021

D E C R E T O Nº 9.422
de 05 de janeiro de 2021

Nomeia os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, 

da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei nº 

1.968 de 21 de novembro de 1983, alterada pela Lei nº 3.197 de 7 de 

novembro de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Deliberativo do 

Fundo Social de Solidariedade, com a seguinte composição:

I – PRESIDENTE: Tamy Tanamatis;

II – MEMBROS:

a) Fabiane Cabral da Costa Santiago;

b) Itais Rachel Ferreira Dutra De Oliveira;

c) Ana Lúcia Maria de Araújo Melo;

d) José Pedro Lessi;

e) Benedita Maria Borghi Nischiguti;

f) Maria Josenira Martins de Oliveira;

g) Graciliano Basílio de Moraes;

h) Carolina Moreno Castillo.

i) Magali Pereira Gonçalves Costato Basile.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.975, de 09 de outubro de 2019.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni

SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 49.601/2020

D E C R E T O Nº 9.423

de 05 de janeiro de 2021

Altera o artigo 6º do Decreto nº 9.392, de 01 de dezembro 

de 2020, que autoriza os secretários municipais a responder, 

cumulativamente, pelos atos administrativos das Coordenadorias 

Especiais, e dá outras providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º do Decreto nº 9.392, de 01 de 

dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O titular da Secretaria de Segurança Pública deverá responder 

cumulativamente pelos atos administrativos da Coordenadoria 

Especial de Proteção e Defesa Civil;”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 05 de janeiro de 2021.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Sidney de Oliveira Poloni

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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